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Illm. e· Exm. Sr. Dr. Joaquim Aurelio Nabuco de Araújo

Permitta-me V. Ex.; que apezar de desconheddo lhe dirija
a palavra. Modesto operario do progresso economico e moral
venho com o meu pequeno contingente concorrer tambem para
a grande obra da regeneração social do Brasil.

V. Ex,. como um dos mais audazes e corajosos apostolos da
idéa do futuro, de certo me ajudará com o valioso auxilio da
sua voz autorisadissima.

O meu escripto é, me parece, uma parte complementar e
indispensavel da obra de transformação do tl'abalho rural, da qual
V. Ex. tomo'l sobre si a maior parte da responsabilidade.

Ambos trabalhamos para a mesma causa; V. Ex. derru
bando a velha organisação territorial, e eu procurando edificar
com o material disperso desse carcomido edificio, já meio
desmoronado, o templo d'onde devem sahir os verdadeiros
obreiros do progresso' agricola brasileiro.

Como V. Ex., cu tambem desejo a liberdade de todos os
filhos desta tena ;- mas o libertar Dão basta; antes de tudo é
necessario, que os recem-libertos encontrem a instrucção, que
lhes dará então a vel'dadeit'a liberdade.

Sem moral, e sem uns rudimentos ele conhecimentos, pelo
menos, das cousa n)ais necessarias á vida, não ha liberdade
possivel.
. Por outro lado, a lavoura não póde, nem deve ficar ao
abandono. Sem o actual pessoal, embora embrutecido pelo cap
tiveiro, e sem e)llpregados technicos, que transformem os



processos da cultura, e que possam acompanhar a nova orga
nisação economica com o trabalho livre, ao agricultura. dimi
nuirá con ideravelmente,

O Estado nllo está resolvido a crear illSliltLtos agl'icol(/.~;

para habilitar estes empregauo', é llecessario que nós os parti
culares os fundemos.

Os publicistas que pugnam pelas nobres causas, como aquella
a que V. Ex. sacrifica o seu :ocego, e qniçá a posiç' o que tem no
parlamento, pelo menos em algllma~ legisJaturas, tem tambem
que olhar pam os interesses collectivos da sociedade, que não
podem ser sacrificados, ainda ii. mais santa das cansa como a que
está em questllo. De facto, a importantissima inuustria agricola e. tá
confiada a intli viduo. : dos quaes o maior nnmero desconhe em os
principios mais rudiam Dtl.lreS d'agronomia. de zootechniu. de
voterinaria e de tudo qlle é indispeúsavel saber-se para dirigir
uma grande propriedade rnral, e a nma gl'ande cultura; mas
infelizmente, impos ibilitados que sejam estes de produzir, não
temos quem os substitnl\., pol'qne os governos conservam este
bom povo na mais cril. su ignorancia a respeito do riquissimo
ramo de Pl'oduCÇão agl'icola.

En tambem san abolicionista j o JOI'nat da PlYJv'illcia que
fundei e existe ainda em Campo.;;, (o municipio do Imperio que
tem o maior numero de escravo l. foi no sou tempo a primell'R e
nllica folha franca e lealmente abolicionista, mas eston caua
vez mais convictu, qne não basta dar fi liberdade a individno:
semi-bal'bn.)·isados pelo. triste instituição onde vi vem, torna-se
nrgentis. imo crear de de já estabeleciulentos agricolas nos qnatlil
~e pro 'e uos fazendeiro, que o trahalho livre não é uma utopia,
onde se pl'eparem os futlll'os directores technicos das grau<leil
fazoDuas, e ao mesmo tempo qne forneçam trabalho remune
rador e alguma. instl'ucção aos qne sahirem do cnpti veÍl'o.

O~ libertos não se prestam, em regra, a trabalhar em lugares
onde esti verem escI'avos. 'fmlo alli lhes recorda os sens
soffrimentos passados. Taes razões me furçam a publicar e:;te
0pu:iculo.

V. Ex., mais arr~ado do que eu, pugna agora por uma
grande idéa, e por is o só cura do meio::! ue a pôr em pratica,
mas rOJ'o-lhe uilo perca tambem de vista, como legislador. n
terrivf.'ll'cnlilI/Hle, cIo qne nilo t~mo~ peRHonl algum para. us-
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tentar a pl'odncção agl'Ícola sem o escravo, e este pe3soal só se
terá, quando o fazendeiro tiver escolas professionaes para seus
filhos, vetel'inarios para os. seus gados, estações agronomicas
para suas experiencias, exposições agricolas para seu estimulo,
commissões geologicas para o estudo das diifel'entes zonas do
s610 aravel e livros em portuguez para estudar; sem isto ~udo

é impossivel pedir a esse pessoal qualquer melhoramento nas
suas lavouras ou criações de animaes.

Lembre-se mais V. Ex., que se o actual pessoal é incompe
tente para a sua missão, não ternos outro melhor para ° substi
tuir.

Libertem-se os neg-ros, mas dê-se escolas agl'icolas a este
povo.

Uma cousa sem a outra é a ruina completa de toda a
nação.

Sou com a maior consideração

De V. Ex. admirador e criado

Domingos iriaria Gonçalves.





Aos Srs. Capitalistas, Negociantes e Fazendeiros
progressistas.

•

A tentativa economica que hoje dou á publicidade, não
tem a pretenção de resol ver completarnen te o grande problema
do trabalho livre na lavoura, mas sem duvida'ella dará alguma
luz sobre o impGrtante assumpto, e preparará. os espiritos para
a grande obra da regeneração economíca e moral.

Sem tomar parte intencionalmente na lucta travada no
presente para a abolição do elemento sel'vil, aceito os factos,
tirando d'elles as devidas consequencias,

A Lei de 28 de Setembro {ie 1871, abolio de direito o nasci
mento . captivo, e por isso, ainda que cofsa alguma mais se
fizesse n'este sentido, terá o elemento sel'vil de acabar n'um
periodo assás CUl'tO para a vida d'urna naçilo.

Daqui segue-se o terror, de muitos, que julgam ver a
lavoura nacional desapparecer!

Um povo numeros;:, como é o do Brazil, c com o sólo que tem,
não p6de deixar de produzir na agricultura.

O que fatalmente Iterá de succeder é a transformação radical
nos processos da cultura, e na organisação do trabalho rUl'aI.

Para este movimento carecemos de preparar os homens,
já para serem emprezarios e já para serem operarios,

Nilo é com o machado, a {ouce, a enchada e o {ogo, que póde
continuar a grande lavoura, Para se saber como se pódem
multiplicar as forças reproductoras, e para se abandonarem
estes processos retl'ogrados, carece-se d'escolas theoricas e pra-



tlcas, selll luxo, tielU grand . e p mpo o eth 'c'o ,ma b:u
organisallas, e acima de tudo, que roduzam uno ó para o seu
cuc;teio, como 'eja nma fonte seg'urll do renda' para aquelles,
que confiaram seus capitae' a ti10 patriotico, hnmanitario e
indispensa,vel commettimento.

A esta idé,t ,acl'ifi uei nove ali no:; ü'egtuc1 S pl'atico,;, além
de muitos de theol'ia, qne autfJl'iormente tinha adq irino,
viagei bastante no Impel'io, fiz ue:pezas ,'U perioI'es ás mio ha:
forças, venci muitos obstaculos creado pela igl1orancia, pela
inveja e por espíritos tacanholl, corei mai::; d'uma vez ri co àPo
vida, e agora por feliz me darei, se conseguir qu e leia e te
Inodesto trabalho, e ainua mais, alo uns homellil ju~tamente

a.mbiciosos e humanitarios vierem em auxilio ue tão nobre can a
pondo em pratica este impol'tante melhoramento.

Na primeIra parte do prt ente li\ 1'0 tenho ue fallar de mim e
da lucta tremenua que 011 obrigado a sustentar para realizRI'
est,~ progresso, perdoe-se-me isto; sei que é uesagl'adavel ao
putliuista o trazer a :na indi"idualidade ue envolto com nerro
cio. d'interes e geral, ma' areço dar conta ue mim e dos illeu'
actos, para qne :e compL'ehenda bem o que e a ioditforeuça
a mfo.1dade de algumas pe"suas.

Na ,eg-unda parte do meu tI'abalho desenvolve"ei, o melhol'
que me fôr possivel, a vautag'ens lJecuuiariu par:1 os empre
zuriol:i dos Estabelecimentos ::.ootct'/1,nicos (' agl'ícola' qne pr tendo
montRI' com escolas para menores pobres,

Aos poucos, que me houl'arem lendo e:;ta publicaçiio, peço
iudulgencia para a fórma, con::lelho e auxilio para a idéa.

Côrte, 4 cl'Outubro de 1880,

o AUCTOll.



PRIMEIRA PARTE

Historia das minhas tentativas para
d'escolas agricolas

°0
belecimento

01:';

~ceJ?AL
Antes de demonstrar a conveniencia lucrativa para os

emprezarios d'estabelecimentos agricolas, que sendo uma fonte de
lucros considel~veis, silo tambem importantes viveiros de futuros
empregados ruraes, por meio ue escolas profissionaes theoricas
e pI'aticas, sou forçado a expô r, quasi que sem commentarios,
a historia da -lucta pertinaz e improficua, que tenho ~ustentado

contra a inui:fferença de muitos e a mà vontade d'alguns, lucta
na qual tenho sacrificado tudo que tinha, posiçilo offieial,
dinheiro, actividade !- tl'abalhoJ e que nilo obstante os revezes,
estou sempre prompto para (J combate, porque a justiça da
idéa e a OpPol'tuniuade do grande problema economico que
pretendo resolveI' me dão forças para seguir a minha pretenção,
hoje já desesperadamente, mas talvez por isso mesmo com mais
vigor e persistencia.

No dia 9 de ,1 unho de 1871 cheg'uei ao Recife para tomar
conta interinamente do Consulado de primeira classe de Portu
gal em Pernambnco. O desejo meio poetico e meio humanitario
de conhecer os povos illdigenas da America concorre em
parte, para aceitai' o convite do Ministro dos Negocias Estran
geiros do meu paiz, o actual Sr. Duque d'Avilá' e Bolam~j por
isso eu troquei o bem estar da sociedade franceza, onde era
consul, para vil' em busca d'llma sociedade primitiva, com
todos os defeitos, mas tambem com todas as suas grandes vir
tudes, virtudes quasi desconhecidas dos povos ci vilisados, e
igualmente contrafeitos "do velho continente eUI·opeu.

Poucos mezes depois, a lei de 28 de Setembl'o chamou a
minha attençilo para a qnestilo economica do trabalho livre,
questilo que eu ambicionei desde logo tl'atar praticumente, e
que ainda me deu mais animo e desejo de conhecer os habi~

tantes primitivos do Brazil; por isso logo que poude fazer
entrega da chancellaria consular ao cansul e:ffectivo, pedi para

2



passaI,' á ibilidade afim tio ii' pnra o interIor da pro 'inCl&
e uamt)uco.
Ao mesmo tempo que no alto sel't;l:10 eu org'anisava um

plano ue ci vi!i:;ílÇl'iO para. os indios mansos, o meu illu trado
amigo, coraJoso viajante e sabia brazileiro o Sr. Dr, Couto de
Magalhile: tratava de escren~r e publicar o ~eu precio o livro
O ehagem, onrJe o honrado patriota procura chamar.~ ttençu.o
publica })ara. o S':lU ::ystema de civilisação d'1nuíos bt'avios.

•_eria cançar a attenção do meu leitor o descrever um ew
numero de episodio" já b !flescos. já terriveis que alli tive e
em alguns dos quaes a minha vida, por mais d'urna vez, cort'eu
risco, não por p~u'te dos pobres índio , mas pelo' seus explora
dores, umas especies de lflajul'es e fenellles-coronci dI/. GUllrda

Nacional do sertão, que são o' verdadeiros splva[Jen~ d'aquelles
terrenos, felizes pelo sólo, mas uesgraçado:; pelas fera:; humanas,
que sustentam no seu seio. A discripçüo u'e 'te. episodios
reservo-a para obra mais ligeira no assumpto do que a presente.

'J'ranscrevendo uma brochura, que alli escrevi, e que puuli
ql1üi no Recife em 1874, hoje e::gotada, julgo uizer bastante
a tatresjleito, para o aS,;llmpto que me proponho trataI',

Collegio de Agricultura e artes industriaes para os Indioa de Urubá

Em todos cs angulos do vastissimo Imporio do Brazil as atalaias do proglessú
dão o grito dl' darma, chamando ao combate cavalleiros c pcõe para que ostos
tomem parte lIa incruenta cruzada do seculo XiX.

Como outr'ora povos de ditl'erentes regiões e paizes, unidos pelo estandal'te
da cruz, que todo' confessavam, procuraram e conseguiram libertar o santo
sepulchro do p'Jder dos infieis, a sim nós hoje os cidadãos de ambos os heIDis
pharios devemos-nos unir para salvarmos os filhos do povo da ignoranoia e
aviltamento em que infelizmente vil'em.

Quem estas linhas escreve, não obstante ter trinta annos de idade, já tem
dedicado quatorze d'estes, a esta propaganda, por meio de escript08 e 8ssociaçõe
de instrucção popular, (a)

Se os sens trabalhos não ·the dão credito pela sciencia e fórma, dão-lhe, não
obstante, pela pureza de intenções e perseverança em con'~orrer com o seu
pequeno contingente para a reuUsação dc uma grande obra.

(a) Vide Diccionario Bibliographico dos escriptores portuguezcs do Sr. Inno
cencio da itva. VOL, IX, LETRA D.
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Cançado da vida publica, onde esteve dez annos (lJ), resolveu reRidir no
Brazil algum tempo, e tendo percorrido parte do sertão da pro',/Íncia de Pernam
buco, ahi concebeu o plano de instrucção popular, que vai pôr em pratica em
relação aos indios da Aldeia de Urubá, mas que póde ser empregado em muitos
outros estabelecimentos iguaes ou identicos, e por isso, e só por isso lhe dá
publicidade,

O I3razil (c) «( vastissima região, felicíssimo terreno, em cuja superficie tudo
são fructos, em cujo centro tudo são thesouros, em cujas montanhas e costas tudo
são aromas, tributando os campos o mais ulil alimento, as suas minas o mais fino
ouro, os seus troncos o mais suave balsamo, e os seus mares o ambar o mais
selecto; admiravel paiz, a todas as luzes rico, aonde prodigamente profuso, a
natureza se desentranha nas ferleis producçõ~s que apura a arte, II mns que
estão na maior parte desprezadas ou pouco aproveitadas, não tanto por falta de
braços, como pela pouca ou nenhuma educação e instrucção especial que se
ministra nas povoações ruraes, pela falla não sú de estradas de ferro, mas ainda
das de simples rodagem, pela ausencia de pessoal technico. tclegraphos, correios
de serviço rapido, eLc.

Felizmente que o alarma está dado, e todos os homens de coração e intelli·
gencia devem segundaI-o com os seus esforços, nacionaes e estrangeiros podem,
devem e lucram l\m envidar todos os seus esforços em tão santa causa; todos,
sem excepções de nacionalidade, porque a Cd usa nào é só do paiz, mas da
humanidade, tem interesse que a instrucção popular seja dada em alta escala.

Em economia politica o homem está tão ligado á sociedade, que aquelle que
mais trabalhar a bem da communidade é o que mais ganha individualmente.

Mais abaixo demonstraremos pralicamente e ta as erção.
Por emquanto congratulemo-nos com as seguintes e esperançosas palavras do

Augusto Chefe de Estado: (d)
« A educação e instrucção popular continuam a ser objecto dos mais assiduos

cuidados do governo. e ser-vos'-ha apl'esentado um plano, tendente a dar y te
matico e mais vigorosll impulso a esse p.rogresso essencial, a q~~e a iniciativa
pa?'tic~~la?' p,'esta o mais louvavcl concu,'so, )

Por nossa parle dando publicidade ao nosso projecto, proximo a realisar-se
praticamente, concorremos, ainda que insignificantemente, para o grande edificio
da' humanidade.

A instrucção dos pobres.
A dllzentos e cincoenta kilomettos do Recife existe um terreno abençoado por

Deus pelo seu clima e liberdade, a que se dá o nome de AILleia de Urubá,
siluado entre a antiga, mas bella vilIa de Cimbres, c a esperançosa l\ florescente
villa de Pesqu eira.

São seus habitantes cllrca de mil e quinhenlos individuas de origem in ia,
mas que pJUCOS conservam fi pureza primitiva de sangue; predominando, infe-

(lJ) Foi nomeado Conductor de Engenbaria Civil em Dezembro ,de 1864, I'
Consul de Portugal em 9 de Abril de J870, cujas honras con erva.

(c) Rocha Pitla-Histol'ia da America portugueza.
(d) Falia do 'flll'ollO cm 5 de Maio de 1874.



(e) L'Empire du Bl'ésil par le COUTE DR lIuaE.

elemento negro, a c2espeilo da Op-Dml) aliás

Rutorisadlssima de um dislinclo escrlplor francez: (8) • Em alguo pontos 08

lnrligllnas civílisad,)s entram, rouco a pouco, na população, IDas esla raça nOo se
mistura facilmente com as outras. A pesca e a caça são as t-ccupações prin
cipaes dos indigends; elles ão geralmenla s:>brios, e entreg.1m-s difficilmente a
um trabalho seguido. ))

Este escl'Íptor não só errou em relação ao crUZamento de raças, como tamb'~m

asseverando que os indios são incapazes de um Irabalho seguido.
Os iodi05 trabalham tanlo ou mais do que os oulros habitanles pobres deslas

paragens.

Plantam milho, feijão, mandioca e algum algodão tanlo e Ião balO come os
outro ; não se encontra enll e elles um ladrão de cavallo, o que abllnda no,

oulros; raramonto lia na aldja um criIDe de ferimenlos 8 outrus attenla,ios
contra as pess(\as ou propriedade, não obstante a ausencia do au lod Jade, de
policia, sendo esta feila pelos proprios indios; Iinalmente, ão c les accusados de
se entregarem muito ao uso de aguardenle, o que aInda não é verdadeiro, tendo

em vista o numero do embnagados em relação á população.
São v:llentes como se póde er, senindo de exemplo o pouco numoro dos

que voltaram do Paraguay, tendo ido volunlariamente cento e tanlos, e morrendo
d'estes II maior parle no ferro do inimigo cm defeza da Patria, deixando, corno
deixaram mulheres, mães, Illhas e irmãs n',orreudo de miseria, e pl'ostituindo-se
como infelizmenL tem succodido. São, nd verdade, desconfiados, fluando se
pl'etendo fazcr a bem d'ellcs alguma cousa, porque esperam D() futuro ver uma
traição, ou falta do cumplÍrnonLu da prumos a feita, mas esta descunliança é mais

do que justificada pela sua historia; em compen ação são d,~dlcadissiiUOS amigo
dos seus bllmfeilofl'S,

Senão, vl.lja-se o amor e obedioncia com que elles nilo só cumprem, mas
mesmo procuram I) casião de cumprir uma ou outra ordem de serviço publico

dada por um dos dous chefes e de:IicadoH bcmfeiloros o E m. SI'. Barão de
TIuiqlje e o 111m. SI'. Tenoble-coronel Severiano Monteiro Leite, o primeiro Oiro

ctor vel'al dos indiJs da provinci3, e o sagundo DirecLor parcial da Aldeia
de Urubá.

É no SI) dC'/el' decl arar aqu i, que a crea io do fuluro Collegio sc d,~ve, na
mUlor parll!, 1105 esfo!,\,.>s, protecção e lIuxilio d'cstes dous benemeritos cidadãos.

O primeiro, coadjuvando com aSila recon1l ,cida intelligencia, actividade,
zelo e ex!l cmã pacioncia os trabalho' do segundo, e de quem ito escreve; o
egundo, auxiliando nos por todas as fôrmas pos5iveis nos nossos esludo

observações, e indicando muitas idéas parciaa., que formam no todo o posso
projecto,

Se nós de\'emos a esLes cavalheiros as suas aRlizades, e o bom acolhimento a
um cstl'angeiro, embora bem intencionado. a nação deve·lho maiS, pOl'que fuI' lo

elles os unicos (que ma consle) dos IJireclores do illdi() no lrtlpcrio que lerlltll'am
J;.ôr em pratica uma instituição semelhante.

F ila esla justa decIJração, vejamos como os indios têm sido mal julgados, e
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como é ainda tempo de p~gar esta divida:aos verdadeiros senbores do territorio
americano. '

(/) « Os primeiros aventureiros portuguezes, quasi todos homeDs sem Dorte,
se precipitavam para uma terra nova, impeUidos pela sMe do ouro, não viram
seDão escravos DOS iDdigenas, de quem chegavam a apoclerar-se; laDçando cadeias
aos bomens, tomavam as mulheres pOl' companbeiras ou por ,'ictimas, Os filbos
que nasceram dos primeil'os cruzamentos das raças foram edu.:ados DO odio de
sua origem materna, e torDaram-se os mais ardentes auxiliares Das odiosas caça
das dos iDdios, que têm sido tão justamente reprovados !leios historiadores. As
desgraças da raça americana, entretanto. deviam, emlim, exdtar a commiseração
do goverDo portuguez da Europa; um motivo politico devia por outro lado apoiar
este genero o sentimeDto; era, com efTeito, para converter povos novos ao cbris
tianismo, e não para reconhecer o poder de fazer escravos, que o SoberaDo
Poutifice prestava eDtão sua saDcção poderosa ao direito exclusivo, que a Respa
Dha e Portugal arrogavam-se nos paizes novamente descobertos, O Rei D. João UI
baixou no meiado do seculo XVI numerosos decretos para proteger os indios do
nrazil; emfim, os jesuítas receberam a missão de civilisal-os e convertei-os. Só
as communidades religiosas podiam obrar então com uma unidade de pensamento,
de modo a produzir grandes resullados, porque ainL1a só ellas sabiam aproveitar
as vantagens que olTerece o espirito de associação; d'esta sorle os jesuitas proeu
ravam estabelecei' ordem em vari~s provincias do l3Tazil. A brandura e a pel'
sua ão levaram muitos iDdios a consentirem n'uma vida regrada e uma existeDcia
sedentaria; os bons tratamentos deseltt'olveram no caractel' d'esses indigenas
um gel'men de doçura que parecia não dever existir; emfim, a musica mais do
que os sermoes lhes fazia a sistir á missa! .. , .... ,.,." .. " .....•..............•

« A raça indigena da America Dão póde amoldar-se á eivilisação européa, os
indios ficam de alguma sorte criaDças ~té á velhice; ~onservam Da vida social.
as qualidades, como os defeitos que os distinguiam nas florestas. Sâo pacientes,
alegres. destro, ol'dinal'iamente e~piritHOsoS, mas sem cuidadJ no futuro, pre-
guiçosos, estão prestes a sacrificar tudo para saLisfazer o menor dos seus
desejos. Repugnam-lhes os Lrabalhos agricolas; nãó gostam de esperar muito
tempo o resulLado dos seus esforços, mas submettem-se vol1mtan'amente a ra:;~r

~í.m serviço penoso, no fim do qua.l se lhes faça ver a ?'ecomlJensa .... , .. , ....

« As lerras das aldeias foram declaradas inalieDaveis, e estas aggregações de
índioi não podiam sustentarem-se senão protegidos pela tutella das corporações
religiosas ou do governo. Com tudo, pouco a pouco viram-se os homens de raça
européa apoderarem·se das suas lerras. ll .

SaínL·1Jllail'e e HOl'ace Say L1izern grandes verdades em relação aos indios,
mas fallou-Ihes fner a comparação entre elles e o resto dos habitantes ruraes.

Asseveram que os indios são preguiçosos, mas deviam cODfessar qUQ a raça
branca, preta e seus variadissimos cruzameDtos D'estas regiões Dão vale mais do

(fJ Voyage au Bl'ésil pa,· AUG. OE SAINT-HIL,\lIIE e Histoire des Relations
Commerciales entre la FrancfJ at le Brésit pai' HORACE SAL



que os indlas em relação a traball}); não enuo aqu'lles tão do BIS, nem tão
destros. nem mesmo tão e lJil'it7tOSOS. como em regra lio os indios.

O habi\;lntes rnraes não tutelados tem a seu favor o gozarem do' fúros de
cidadãos, principalroellte no civel o commcl'rial CJ que é dcrezo aos indios, Mflo,
ipso facto, ou podem ser proprietarios do terreno que cultvam, o quo aquclles
não pojem; podem ainda, peia me ma r~zão, ter cr Ililo e obterem eapitaes, o
que os outros não podem con '~uir; têm escol'ls, padrlls, pDlicia, te" quê tudo
falta nas aldeias; e não obstan a tantas ,'aotagens, não !ia uperioros em ccusa
alguma a estes.

(!7) « Assim, pois, o cuboclo que vive em misera choça, semelhante a-taba
do indígena:; que não saha ler ncm e crever; que r.ào lem 'déas claras do que é
a naç:ão a que pertence; que ignora completamente a natureza da instltuiçí3es
que o chamam ,1 exercer os seu. ([ir itos; que n,da enlende das idéas, nem das
tendencias dos partidos; que nii expOlimcnlil nenu>lm goslr] pelas commodidades
da vida civilisada, porque, para alcançai-as, ser-lhe hia preciso do' pender muilo
lrabalho; que, ignorante, inerle e mandrião, deixa-se permaoecclI' em absoluta
immobilidade; morto completamente pal'o todos os sentimento o aspirações nobres
do pro~resso e patriotismo. »

Lendo e, te lre-~ho, hesitamos em acreditar se o aulor desejou de crever o
estado intellectual e social dos habitames ruraes polll'es, e u'esse caso errou,
chamando-Ihes-Cauoclos-, ou s~ refcl'ia olp nas aos indios, c enfio o seu erro é
maior, quando accrescenla « o um ente d'e ·ta casta outorga a nossa constituição
uma intel'vençào na confecção da leis, I)

. Araso não sabe o Sr. Aguiar que os indios não votam por'lue sã'1 inter·
dictos por lei?

É assim que esta raça impol'ta:nte do territorio americano é estudada por
naeionaes e estrangeiros I.••

Um avançou um principio que ')5 outros sem CI itel'Ío lêm copiado, em e
darem ao trabalho dll o[,servação; e d'esla sorte tem-se rlescurado de tantos c
tantos individuos, [[ue podem e devom s r altllmen!.e uteis a 'i e á nação.

Um oulro autol nacional, e aliá um vulto immenso. que ba de ser sempre
uma gloria para PernambltCO e par.. todo o J3razil (h), não adianta mais, quando
diz em relação aos indios:

II As habitações d'estes selvagens. mais ou menos juntas, variam na f' rma e
no tamanho: constam ordinariamente de casas ou cauanas distribuidas em aldeias.

fI A principal occupação das mulhel'es consisle em nar al."lc,dã(l para fazer
rude' e cOI'das. Elbs fazem tambem vasos de barro que servem ::lara dill'erenles
uS(J~. A raiz da mandioca é o su,tonto Iliar:o deste, selv(lyens,. ajuntam·lh
oulras raizes. que pisam c re luzam a farinl a, pm'R comp,::>rem bllbidas 011 ali
monto com mais ou menos cODsistencill. A caça e a pesca 'Uppl m o reslo das
SUl! prccisõe.»

(o: O Bra::.il e os braJ'ileil'os por ,\, A. 1>\ CI)STA AGUIAR.

(11) Historia do Brp::.il por J. I. Df. AUREU F. LIYA.
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Ou estes escriptores não visitaram o interior. o que é provavel, ou nós não
podemos comprebender bem a sua boa fé, quando se referem aos infelizes índios.

O que elles asseveram é menos do que a verdade, porque os indios não
vivem tão selvajadamente como dizem, ou então sã;> tambem selvagens os outros

pequenos babitantes ruraes.
As babitaçõtls. comida, vestuario, amor de familia, etc., destes ultimas nã::>

são cm cousa alguma superiores aos UoiOS das aldeias.
Faz pena ver abandonadas tuntas fontes de riqllezã e prosperidade para o

Brazil, só porque alguns escriptorcs levianos ou injustos têm desenvolvido no
espirito publico um prejuizo sem fundamento, e que boje passa por verdade

axiomatica.
Nada ha mais revoltante do que observar, como temos feito, o petulante

desprezo com que são tratados e ·tes infelizes por aquelles que, abusando do sua

bo,1 fé, se arvoram cm tutores, sendo alies ainda dignos de tutela.
]lIas, felizmente, a aldeia_de Urubá tem á sua frente dous homens distinctos,

intelIigentes e honrados que sabem e querem arcar com e tes prejuizos, que tolos

e velhacos têm creado, desenvolvido e sustentado, afim de deixarem no avilta
mento esta raça digna do melhor sorte.

No dia 12 de Março ultimo assignamos com a Directoria Geral dos índios
desta provincia um contracto, no qual nos obrigamos a ensinar simultanea
mente a cem indios maiõres de dez annos a ler, escrever, contar, doutrina

christil, desenho geometrico e principios archithetonicos.

Um olicio mecbanico dos mais uteis a esta localidade, laes como: ferreiro,
carapina, sapateiro, alfaiate, ete., produeção e criação de gado, principios do
veterinaria e agricultura 'pratica com principias de theorica; a dar sustento in
ternato, vestuario, livros, etc., aos ditos cem menores simultaneamente; a ter
uma escola nocturna. não sI> para os adultos indios. mas para quasquer outras
pessoas frequentarem gratuitamente. e 'onde poderão aprender o mesmo que os
menores; a ter uma escola pratica de agricultura nos terrenos da aldeia, onde se
cultivarão pelos procossos mais e~onomicos, não só as plantas indigenas de ma ia!"

valor, mas muitas das exoticas de reconhecida vantagem para a provinria.
O governo tem direito a ter um 'nspector permanente ou extraordinario que

vele peln cumprimento do contracto, e pelo bem-estar phisico e moral do alluunos.
Em paga de to rios estes serviços o governo dá apenas o uso frueto por vinte

annos de um sitio na Aldeia de Urubá á nossa escol ha, garante a permanencia no
collegio de elada um dos alumnos pelo espaço de guatro annos, e a fazer praticar
na escola de agricultura os indios e os aldeiados nunca mais do que na razão de

um dia por homem e por semana.
Tanta promessa por um lado, e tão pouca remuneração por outro, parece á

primeira vista uma loucura I ! ...

Uma rapida exposição dos principios eeonomicos em que nos fundamos para
conceber tal idéa, tudo se mostrará claro e de fa cil repitação em outros pontos
do Imperio.

A aldeia tem proximadamente mil e quinbentos individuas, nos quaes ha
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palo menos &roee,llto homen pios para o se i d<l campo, o qua podem fI 
quenlar a escola nocturna d,ariamp.nto, e a oscola prati a de agricultura um dlll
por semana, ou cincoonta e dou' dias por anno, nos quaes clles tiram um re:lul
ta o immonso de instrucção agricola, dando o rllsultado pratico do trabalho de
quinze mil e seiscentos dia por anno.

Este trabalho, con -erlido n'uma agricultura intelligente e scienllfica, prodo~

ura valor consideravel.
Um só exemplo basta pal'a levar ii convicçãu o que aSOe\'eramos.
Gom selo mil o qltil.henLos dia do trabalho planta-se muito ii vontade qui.

nhentos mil pés de eaflleiro pelo sy~tema do Sr. Luiz Torquato farques de
011 -eira (i), illu tradi simo agricultor paulista.

E' sabido que o cafeelr de Ires anllos em dianto produz cada pc sois, oilo
dez e mais libras de café annualmente, obrotudo se o torreno fôr adubado pelo
systema europeu e do Rel·d. Padre Antonio Cautano d.1 Funseca, perseverante o
jntelligonte lavrador dA Minas; aqui vendo-se o 'afê a quinhento- e oe -enta e
mais a libra, mas ca.lculando que cada caf'~eiro produz apenas dua~ libras, e que
estas só 50 vendem ii duzento- rói cada uma, ainda assim com esta reducção d>i
fJ rendimento annual de duzento. contos de róis I ! 1

Ainda eguindo o vstcma do S!. Marque - do Oli -eil'a, tem de se Semear qui·
nhentos mil pés de carrapateira para servirem de guardas-sol aos caf eiras novos;
é "onhecido qne e-ta planta ploduz li terceiro nez em diante, e tres vezes por
anno, dando tenua médio de semente para '1uatrl) ganafas ie azeite por anno, .
vaI dendo-~e o~te a ulentos e quan'nlo, duzentos e oitunta r;' e mal a garrafa
(não -e aproveitando para oleo de ril'ino) ; m's UPPUllllo que, om vcz do quatru
g3rrafas por auno. () produz uma, e esta ·u se vende por dUlento- rói., a ind:l
assim rllocle annualmente cem contos d rÓIs I ! ...

Junte-se ii e-ta producção do feijão liocotopé) " malllli0l3, (maC'lmam a
Innana, que, segundo os systemas combinado dos rs. ~Iarq u de Oliveira e
Pa Ira Fons ca, não só são uteis pelos eus productos, mas pe~lls beneficias qUA
presta'll aos cafeeiro, e vcr-se-ha que n~o é impo 'sivel a su "t~ntaçã) deste CuI·
lagio com n, condições otTcrecidas.

Não faltaremos nas !lutras produrçõe', como o trigo, a cevada. 11 vinha,
ca.cau, o tabaco, etc., pUl:"ser longo enumerar tanta_ e tolo vMia'!'ls riqueza'. qu e
com vanlagem f) podem produzir n't'ste pail, e que \ ào er cultjV;ldas nos ter
renos hOJe in 'ulto da Aldô.a de Urubá.

Vejamos como um Collegio d'l\rt~s iodusl1iae' póde só si VII'rl' sem dispendio
pura o Estado. '

Uma amei na com oilo, de7, ou mais prel.ldizos pór!1l dar lucro DO fim da UIU

moz, como '(I n'ella trabalha~sem oilo, dez ou mais oUiciaes, graç.as ao principio
eeonomico da diviscio ào ~rabalho.

Um rapaz aprende a -e~rar em menos de um mez. (1m igual tempo um outro
a aplainar, um terceiro a poli.', e assim por diante; no fim do alguma' Spm!1I1a1!
cnda um deites faz o seu s.lrvi~'O uom uma. pel feição e de Lreza admil'aveis, entfo
os diff~rentos misteres trocam -se eotre os apl'endizes, o que SOft'ava vai aplainar



e vice-versa, e assim por diante. No fim de quatro annos cada um delles sabe
fazer todos os serviços do seu ameio com à maxima perfeição, e produzindo,
durante lodo esse tempo, um lucro como se fosse official.

Qualqtler official ganba. pelo menos, dous mil e quinhentos réis dia rios. mas
suppondo que só deve ganhar á razão de mil réis. ainda assim dá o lucro de
cem mil réis por dia.

Todos sabem que com trezentos e vinte réis por pessoa se sustentam muito
bem cem creanças, isto é, com trinta e dous mil reis diarios. Mas dando de
barato mais trinta e oilo mil ré is para despezas diversas, ainda fica o bene
ficio de trinta mil réis por dia. não contando com o lucro inherente a todo o
emprezario de industria, ao ganho de comprar a mate ria prima em grande
escala, etc., etc.

Para ter mercados para prompta venda dos nossos productos, creamos
dezenove ou vinte agencias nas principaes terras dos arredores, onde, por meio
de commissão, fazemos vender não só os productos das officinas do Collegio e
escola agricola. mas tambem revender os productos que os índios adultos. por
falta de mercados proximos. não possam para elles encontrar sahida, e que
espontaneamente nos venham vender, servindo assim de grande incentivo para
desenvolver as pequenas industrias domesticas daquellas famílias.

Para este mesmo fim vamos intL'oduzir na aldeia a plantação da amoreira e
a criação do bicho de seda, que. pelas suas especialissimas condições. é mais uma
grande fonte de riCI!leza para aquella pobre gente.

Desta sorte. no üm de vinte annos, terá a provincia mais quinhentos a
seiscentos operarios instruidos; uma povoação que hoje é inutil, e amanhã talvez
perigosa. será transformada em um povoaao trabalhador e policiado; terrenos
que estão no estado de maninhos, desbravados e cultivados; e tudo isto sem des
pender um real e sem dar uma polegada de terreno! I !

Desejosos de estender este beneficio aos orphãos pobres da comarca, e ao
mesmo tempo faltando-nos os capitaes indispensaveis para encetar este trabalho.
propuzemos á A sembléa Provincial educar sompre vinte orphãos pobres com as
mesmas condições dos indios, isto é, cem orphãos nos vinte annos; emprestando
nos os cofres provinciaes por cinco annos, e com a garantia de um ou mais fia
dores doze contos de réis. e a cedencia de umas ruinas da cadeia de Cimbres, 6

um pedaço de terreno annex:o, ao todo cento e quarenta palmos de frente, para
ahi edificar o Collegio, para o que tivemos bom informe da Camara Municipal e
Dr. Juiz de Direito.

Tanto esta proposta, como o 'contracto feito com a direcção geral dos indios,
tem garantias sobejas a favor do Estado.

Esta rapida exposição da nossa idéa mostra bem quão vantajosa é para o
Brazil o fazer identicos contractos nos ditrerentes pontos do Imperio. não só para
os indios, mas para os orphãos pobres.

Temos a certeza, que sem despeza ~or parte da nação se podem crear muitos
estabelecimentos identicos, sendo aliás altamente· recompensados os seus empre·
zal'ios com os saldos deste novo genel'o de industria e caridade.

Vai longe o temIlo em que, para se fazer a caridade, era necessario vender
o que se tinha para dar aos pobres. A economia de hoje é mais benefica, sendo
o sacrificio menor, ou mesmo não existindo.
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Po o ca um enllquecer·se, onriqul)ccndo os tlue o cerean.
Prct ri! os "itar o 1301 rJ pelu iu l:'ucção e amlll' ao tra alho. do (lue a !Jar.

dar que aquelle que pó-le ser ,11j1;uma cousa, se empolJrcça, pHa então n 'S vendei
mo, o que tivermos para I e dai. •

Se e te modo lo trnhalho merecer a leitura d' alguem que, aUgIDon and ),0

ou modificando-o, o ponha no todo Ilm paI tI' 11m pratica, teramos do aI 'lima sorte
pago uma pnlle da divida de ;;talidão 'lne devemos 80S tilhos do Brazil ela
maneir dislincta e cavalhelrosa, como temos si o tratados na nossa vida of(J lal

c particular dunmlo Ire aouo de re-ideneia no Imperio. Cimblos, 30 dt:
Maio de 18U.

DOMINGOS MARIA G@)if.ALVES,

Escriptqra publi~ e contracto quo azem o Exm. Rltrão de Bulqu
e o Dr. Domingos Maria (1·onçalves, como abaixo S6 declara.

~ail am quantos e te publico illsll'umcnto do pscriptura de contrarto virem,
que 00 Anno do ! Tasclmento de NOlSO 'coh,)r.Te u Chri5,0 c 1871, aos 12 dias
do mez de Mnrço, nesta villa de Pesqueira, termo a comar,'R do Cimbres, lHo
vincia de I erDlImbuco. em meu carto'io compareceram parles contrllelantes, outor
gantes c a 'Ililames, a saber: de ulDa parte I) Em. arão de Buique, e de
ou-\'a o Dr Dom'ngos .Iana Gon.~ahes, lImba~ rc. onhecidas do mesmo Tabel
lião e das to'tcmunhas abaiXO nomca,la o assiglJadas, do que dOll fé. E porante
aS mesmas testemunha, pel> primeiro l'Ontlllctanto fol dilo que, na qualidade de
Direotor Geral dos incIlos da provin:ia, havia contractado com o segundo o
seguInte:

Art, 1. o O contractante Domingos Maria :tonçalve obriga-se:
~ Lo A crear um CoUegio na comarca 111 Cimbl'es para educar simultanea

meut pelo mono' cem lucllos maiores ele dez annos da AldeIa do Uruba ;
SI 2. 0 A aal' su tent, , veslllario c intdrnato aos ditos educandos;
Si 3, o A en 'iuar-Ihe a ler, c,ero er, COnta, doutrina chnst ii, desenhos geo

melricos e principios architlJetonicos ,
SI 4.· A iazer ensinar aos ditos educaudos um omcio ou profissão industrial

das mais ateis n esta localidade;
5. o A ter olllciaer e mesh'es, pelo menos para o olIi~ios do campina, mar

ceneiro, ferreiro, sapateiro, pedreiro, alfaia le, producgão e cnaçiio de ga s o
pl'inCl pio de veteI inaria ;

, 6.0 A ter uma escola pralca de agricultura, oude serão cultivadas nào só
1\5 plüntlls uteis indigenas, como algumas eJi.Oli·~a3 de vantagem para o consumo
publl~o ;

. i.O A t.er uma escola nocturna, onde serão prol~ssadas a. disciplinas decla
radas Jo 3.0 do presento artigo, onde se admittirão gratuitam nte, não só O~

indi lS e aldeiados adultos, mas quaesquer outras pessoas, qua bi queiram obter
Instrucção.

Art. 2.0 A directoria geral dos indios da província de Pernambuco obriga-se
provi,oriamente até a respectiva approva~ão d'este contracto pela Assembléa Geral
do Imperio j



- 19·-
.§ 1.0 A ceder o usofruct6 de um sitio nas terras da Aldeia de Urubá â escolha

do contractante Domingos Maria Gonçalves, onde será estabelecida a escola pratica
de agricullura;

~ 2.° A fazer com que os alumnôs permaneçam no dito collegio pelo espaço
de quatro annos, salvo o caso de doença que impossibilite a algum d'elles;

~ 3.° A fazer com que os indios e' aldeiados adultos frequentem a escola pra
tica de agricultura nuuca mais que um dia por semana e por homem.

Art. 3.0 O Estado e o contractante Domingos Maria Gonçalves obrigam-se
reciprocamente aos encargos tieclarados nos arts. 1.0 e 2.0 d'este contracto e seus
paragraphos pelo espaço de vinte anuos.

~ 1.0 Se a Aldeia de Urubá fór dissolvida, ou o governo não quizer cumprir
alguma ou. todas a!j. disposições do art. 2.0 e seus paragraphos durante o prazo

dos ditos vinte annos, o oontractante Gonçalves deixa de ser obrigado aos en
cargos do art. 1.° e seus paragraphos, tendo este direito ao usofructo do si tio a
que allude ao S; l.0 do art. 2.° pelo espaf}o de quarenta anuas, a datar da appro
vação d'este contracto pela Assembléa Geral d'este Imperio;

~ 2.° Se o contractante Gonçalves não puder ou não quizer cumprir as obri

gações do art. Lo, perde o direito as bemfeitorias do sitio acima indicado, e por
consequencia o usofructo d'elle ..

Art. 4.0 O governo poderá ter um inspector permanente ou extraordinario
que zele o cumprimento do presente contracto. e velle pelo bem-estar moral e

physico dos educandos.
Art. 5.0 Findos que sejam os vinte annos d'e completa execução d'este con

tl'acto, e não convindo a um ou a ambos os contractantes renovai-o, serão avaliados
os pcrtences do collegio. omcinas annexas e bemfeitorias do sitio acima allu
dido, tudo no estado em que se achar, que serão pagos pelo governo ou pela

pessoa a quem este transferir seus direitos.
Art. 6.· O governo obriga-se a conceder todos os fóros de cidadão brazileiro

aos alumnos que tenham completado com vantagem o quatrienio escolar. logo
que estes tenham chegado á edade de vinte e um annos.

Art. 7.• O contratante Domingos Maria Gonçalves poderá transferir os seus
direitos. em todo ou em parle, a qualqucr pessoa idouea, fazendo a competente
declaração perante a directoria geral dos indios, e na sua falta perante o presi

dente da provincia.

Por ambos os contractantes foi dito que aceHavam a presente escriptura, por
ser feito e te contracto de suas livres e espontaneas vontades.

Depois de escripta a presente escriptura, en Tabellião a Ii ás partes que, por
acharem conforme, aceitaram e assignaram com a testemunhas a tudo prescntes.
O TeRente-ceronel Suveriano Monteiro Leite e o Vigario Domingos Leopoldina da
Costa Espinosa, do que tudo dou fé.-Eu, Antonio Severiano de Mel10 Falcão,

Tabellião o escrevi e assignei. VilIa de Pesqueira, 12 de Março de _J74.- Em

testemunho de verdade. estava o signa! pub~ico.- O primeiro Tabellião Publico,
Antonío Sevel'iallo de Mello Falcão.-Ba'l'ão de Buiqt~e,-Director Geral interino
dos indios.-Domingos Maria Gonçalves.-Severiano Monteiro Leite.-Vigario,
Domingo.~ Leopoldina da Costa Espinasa-Estava sellada com uma estampilha de
duzentos rêis competentemente inutilisada.-Nada mais se continha em dita es

criptura, que eu Tabellião bem e fielmente oxtrahi por cópia do proprio original,



o contracto que tr n cr i 'oi remettido par a pre"id"n ia
da Provincia, para que e t oblivesse do re'pectivo Minist.r
d'Agricultura a sua appruY cão

Segundo o costum , c tempo pn sou e a Preside leia n~o deu
andamento aos apei, por li' O fui obrigado a ,ahir do sertão,
ir á capital e ser o portador de todos o~ uoclmenl0 para a
Côrte.

O contracto tinha. 'ido remettido pelo Director Geral dos
Indios, o Sr_Barão de Bmqut!, á Ple..;i'lencia com nm oíTIeio
onde se liam as seguint s phrases:

Directoria (.eral Inlerina dos Jodio , 17 de Abul de 1874,
lUm. e fum. Sr.-Submetlo â eousidcração de V. Ex:. li inclu~B copia la

uma escriplura de contracto, celebratlo entre esta Directori11. e o Sr. Dr. Domin
gos Maria GOI1Qalve , moço inlel\igenle, digno, activo e emprehendcd I'. Parece· me
de gl'sode skance para o melhoramento material a 1U0ral da aldai de Cimbres
a idca .por elle io enlada e por is l) não he 'itei em suhscrever o roferido cooll'a~'o,

rujas bases V. E, . apreciara detiuamente, afim de que, comptmetrando·se de S'Ja

utilidad , lhe dê n conveniente direcção, ou enviando·o ao Exm. Mioistlo da Obtas
Publicas, ou directamenle á A "cmlJléa GAral, acompanbado elas abias rene 'j;0"
de V. Ex. a quem supphco de tomar 10uo o interes,e pcl~ realisaçã li, nego
cio, caso V. Ex. en,;hergue nel'c a vantagem que en . erg c.

Deus guarde, etc.-Barüo rle BllU;U •

o SI< Dr. Luceua presid nte da Provincia, ao mesmo tem
po que me honrava com uma arta sua llllrticnl' r de apre' 11

taçll par S. Ex. o 1'. Couselheiro Co.. ta Pereira, eutão mi·
nistro d Agncultu a. cobria o contracto com um officio onde e
liam as seguintes palavras:

Palacio da Prcsidencia, '17 de Julho de 18;40

.............. ............... ". . "........... . .
Informando acerca d,l materia, devo dizer a V. Ex. que 8-:ho inconveniente

sua ex~cução, 'Visto como oITende, em alguns pontos, á consti'uição do Imperio•
........................ .

Ii~T1nqu~ Pereira de Lucena.

Os Srs. Jurisconsultos, que digam, em vista d'esta infol'
mação, 'e S. Ex. o Sr. Dr. Lucena .'abe direito publico brasileit·o.

Na curte tive o prazer de ser recebi o por Suas Magestades
Imperiaes e pelos Srd. Miuistr0 da Agricultura, Presidente do



Conselho, o venerando Sr. Visconde dêl, Rio Branco, o ministro
do Imperio Conselheiro Jol1.O Alfredo com palavras as mais li
songeiras e amaveis.

A imprensa periodica da côrte seguio o mesmo caminho da
sua irmã de Pernambuco, animando o pobre pioneiro do pro
gresso brasileiro.

Mais decedido apoio encontrei nos ers. Dr. ;Buarqne- de
Macedo, hoje conselheiro, dignissimo Director d'Obras publicas e
Xavier Pinheiro da Directoria d'Agricultura; infelizmente tanta
boa vontade destes cavalheiros, não -poude valer de cousa al
guma cont~a a innercia amabilissima, acompanhada da delica~

deza modelo do Sr. Ministro Conselheiro Costa Pereira, e as
idéas pequeninas e egoístas do Director d'Agricultura de então,
hoje fallecido.

Este ultimo funccionario teve o desplante de dizer-me, que
o meu projecto resolvia completamente o problema de ci vihsa-

•
ção u'indios, e da colonisação nacional, mas entendia que
o Estado devia crear todos estes estabelecimentos por adminis
tração, e não me deixar a creação de nenhum deIles , , ,

-8. 8., que na sua qualidade de director d'Agricultura tinha
obl'igação d'estudar estes assulDptos, nunca o fez por ignorancia
ou indolencia j e podendo crear 199 estabelecimentos baseados
no meu plano para proteger 199 affilhados ou dos ministros,
ainda me queria roubar a minha idéa, que eu apenas preten
dia implantar n'um ! , !

D'esta luta resultou, que nem o Estado, nem eu fizessemos
coisa alguma a tal ·respeito, e os verdadeiros brasileiros, os
indios, ainda, na phrase do honrado Dr. Couto de Magalhães
« erram selvagens pelo meio dos nosso~ sertões, á espera de que
lhes vamos levar a ci vi!isação e o trabalho' , »

Como é habito antigo, nunca se me disse que o Governo
não queria approvar '0 contracto; pelo contrario os dous minis
tros os 81'S. Conselheiros <:!osta Pel'eira e depois Thomaz Coelho
ambos me conservaram na doce illusão de obter a autorisação
do Governo Geral, autorisação aliás milito justificada, tanto
mais que não pedia um real ao Estado, e só garantia para a
prop~iedade, que fosse crear ! J

Esta deslealdade por parte do Ministro responsavel, e!'ta
falta de fl'anqueza, deu lugar a que dois funccionarios publicos



amIgos llessoses do mesmo fÍnÍ:;t!'(}, (: no er IÇO d'one, me 
id em iu voluntariamente ao pnblíc3 a es e l'e peito.

O r. . g'lwto de C'lfvalho, Cu 'mi iOllado no Porto para
eSJl'over um lino. que todos conhecem .~obre coloui '.. tio
O Ora ii-a ,vera entre os rcleranle 'e~vi:os prestados po
aquell ministro, ° me contracto sobre índios! !

O Sr. COllaelheiro João Cardo o de Ieneze "ouza, ene: T-

regado pelo m8i'mO ministro de e.'crever-Theses . ,.bre c%nisartlo
do Era il-cahe no mesmo engano como em seguicla e vê:

Todo o dispendio feho pOI'a se estabelecer e lo~ cüllegios e inslrtJcção ga
nhar\ Juro, mais ole -adas do que o <'lI' pr slimo a nu', de qne falia o Evan
gelb J. So /Tuem dá um obolo ao pobre, leIO o céo por n uluaria ece;be cm pa
gumen o ce.;n por um, agUilHe q11e ao e~herd~do d ~I -ilisação distribuir a e •
mola do pão do espirilcr', do bem e da 'arid( de deve á receber do S\Jl'reDlO {,e
munerado' um dividchdo, que fique além da, lemeraria pr,}v: (;cs do mais arro
Jado llDal.ocist'l.

Não falia 'ómenlo da recompensa moral; relIro-me lambem á retrihuição lu
Cr.ltlva, que adI' ró. ã patria dos p~trioticos esforços de quem a dolar com tão
fecunda inslitulçà".

Como typo a i ilar e a prop. ar em relação ao en"ino agd la e industrial
d • indios e mestiços aldeados, cumpre fazer aqui honro a mençãlj do collegio,
que o Sr. DI'. Domingo .laria GOI1~hes em 1~ de !.Irço rle.te aono canIl' rtou
cum 'l Director Gel'81 dos índios cttl Pro 'ineia de Pcrnamh o fundaI' em Uruba,
aldeamen,o de cerra de 1,500 indi\iduo de origem india, cruz.ados pela m~ior

parte C)ln ~ raça uegra, que jaz situado a ,- n kilometl'Os do Recife entr e a illa
de Cimbl JS e d(' Pesqueira.

N'l:lna I'orhlll'a, e.m que trata desse estabel~cimenlo, o Dr. Gonçalves depuj
de vingar O~ mdil)~ das aleivosas orrensa , que lhes têm iI'rogado 110 ;aracter íl 

cnptorcs janoratlf.e. 0\1 de má ré, pre ede a publicação do contraclo de considp.
1'8çoe.;, tend( nte a mo trar que 8 in lHui ão é util e pUrlIl ser E,uslent=lda, q asi
sem sacrificio )u só com o insignificantes favores, que s Iieita d) Eslado.

l\i ,conlracto:

Eslão nC.-le :onlracto contida: imporlanles providencias para o cn ino fill

mario civil e religioso, agricola e indu trial, quu dil\"o habilitar aquella )ol'oação
ue mesli ns dom slicados a toro~l uma profis." que Ibes sirva de meio de aC'làO
na -oc,edude e ~ontribua pam a gmental' II product ividade desta. A este collegio
e a oulros ident.cos, que se estabelecerem n'aquella e"m outras provlDcias potlem
CUUCOI rer os filhos livres de mulher escraV'l e os fiJl os ia filha d"sta, quo os
ex-senbo es entregarem á lulela do Governo, frequen ando lambem a escol.\ pra
tica da ngricultJra, a""es~iv I aos adultos ou alforrl&dos de 'lade maior.

Adoptrdo um plano ara o on-j o a~ricola e 'nrlusldal oloani ado esle
ensino em lodo o ImperlO, o collegio de [. ubã d verll modelal··se pelo padrão
/leral e modificar o seu ystema. O que con em í. que não deixe I erder Ião
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util semente; cumpre que o Governo ordene, quanto antes, à Presidencia de
Pernambuco informe se o mencionado collegio, já está trabalhando, e que lhe
preste todo o seu auxilio, que na esphera do executivo couber, para que se radi
que e se desenvolva tão util instituição.

Os dous escriptores, que boje me honram com snas ami
sades, não me conheciam pe;:.~oultnente ao tempo, e fOl'am mys
tificados pelas inforll1uçü<:Js officiaes.

Em 1876 dizia o Re;;e Ilcle'j se, tlepois de tratar e descrever este
meu projecto:

« Não comprdhendemos, porém, como depois de um contracto celebrado com
o director geral dos indios, em que o governo nenhum sacri6cio pecuniario
vinha a fazer, não foi elle approvado pelo poder competente, perdendo o Sr. Gon
çalves todo o seu trabalho!. .. E assim morre uma idéa, de que o paiz poderia
colher os mais brilhantes resultados I. .. »

Tambem não me posso forrar ao desejo de transcrever uma
parte do folhetim do Jornnl do Commel'cio de 20 dt;) Agosto de 1876
a este respeito:

Diz o Sr. Dr. Ferreira de Menezes, autor do dito folhet.im !

Anda entre nós um modesto cidadão portuguez que se propõe á educação dGS
i odios, e após mais de quatro annos não poude conseguir ainda de um ministerio
contractar esse serviço I

Ora eis aqui o que propõz o inte\ligente e humanitario Sr. Dr. Domingos Maria
Gonçalves; obrigar-se a ensinar simultaneamente a cem indios maiores de dez annos
a ler, escrever, contar, a doutrina christã, desenho geometricO e principios archi
thectonicos.

Mais, um ollicio mecqanico dos mais uteis taes como ferreiro. carapina, sapateiro,
alfaiate; producção e creação de gados, principios de veterinaria e agricllHura pra
tica; a dai' sustento, vestuario. livros; a ter uma escola nocturna, não só para os
aduHos indios, mas para quaesquer outras pessoas; a ter uma escola pratica de
agricultura nos terrenos da aldeia onde se cllltivariio pelos processos mais econo
micos, não s6 as plantas indigenas de maior valor, mas muitas das exoticas do
reconhecida vantagem.

Ficava ao governo o direito de ter um inspecter permanente ou extraordinario
que vele pelo cumprimento do contracto e pelo bem estar physico e moral dos
alumnos.

Não parece que isto é bastante? Pois é muito tendo·se em vista o que em paga
pedia o digno consul portuguez .

• Eis como elle proprio o escreveu e propõz quando esteve a tentar o Eeu sonho
na aldeia de Urubá, na provincia de Pernambuco:

« Em pag~ de todos estes serviços o governo dará apenas o uso-fructo por vinte
annos de um sitio na aldeia de Urubâ; garantirá a permanencia no collegio de
cada um dos alumnos pelo espaço de quatro annos e a fazer praticar na escola de



agr·r.ulturn os indios e os a d iad~)s nunca mais do qae a fl1Z o de um dia por
homem e por semana. II

Ora eis·ahi I Pois pareceu ianlo favor aos olhos do governo, que Dun a qUlZ
altender ao Sr. Gonçalves, nrm para dizer-lhe: não quero conlraclar com ,enhorl

O Sr. Gonçalves, enlrelanlo, que m) tra nào ser um homem que des nan e
facilmente, decide gora ir percorrer a provincia do Paraoá, e ver o que é po.:;i
\"el razer nesse torrão abooç ado, c jos filhos no pleHos indu lriaes das expo'i·
ç.1es oaclOn8es lêm aUrado a barra mais longe lalvez do que todas as provincia.;;.

Diz me I iio sei que, que o ~r, (iQDça!ve. ba dc ser feliz na nca e audaciosa
provincia.

Bons fados e os meus votos o acompanhem!

Não fui para o Paraná, porque já ao tempo me faltavam
todos os meios pecuuiarios; tinha ab orviuo a minha ligitima
paterna, e o que pertencia a minha mlle, que ainda felizmen te
vive em minha companhia, com uma demora tão prolongada
improficua.

N'esse tempo cheguei á fazenda de , npollemba que pert.encia
ao Sr. Viscondo de Mauo, para montar alli, em pequeníssima e 
cala, uma escola agrícola,

Pro UZ, ao r. Dr, Chefe de Policia de então, educar 60 me
nores vadios, pedindo apenas para o primeiro anno uma ração
alimentícia, igual á que tem cada presu na cairl de detençào, e al
gumas praças do COl'PO de_policia da c A rte para os p"ilUeiros
tempos, emquanto eu nM po ia modific:nl' os máus habitos da
maioria dos menore8.

Este pedido foi' pal'a o ministerio da ju tiça, d'alli para o da
agricultur , e como é de uso não tive despacho! J !

Veja-se o que diz o Jorllal do Commercio de 8 de laio de
1876 :

E COL#. AGRICOLA EM SAPOPEIllBA.-Pelo minislerio da justiça lransmillio·St',
em 3 do corrente, ao da agricullura, por ser o assumpto da sua compelencia I "ópia
da propo ta do subdilo pOIluguez Domingos l\l ria Gr,nçalve para fundulião de
uma escola agricola no lugar denominado Sapopemba, para educaçãil profiss'onal
de 60 menores vaMos, sob a inspecção d) governo imperial, e duclarou-~e que c~te

mini terio não deixará de prestar qualquer auxiliu na parle relaliva á manulenção
do bom regimen e da ordem interna dI) estabelecimenlo.

Dese perado de tantas contrariedades, e sn.belldo que o mu
nicipio de Campos é um do m is ricos do Impel'io pura I1lli me
dirigi com a minha família.

DepoIs de algun;1 trabalhos prelímmares, em qne não gastei
pouco tempo, fiz insenr nas duas folhas diarias, que se publI-
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cavam. n'aquella cidade, Dial'w de Campos e MOr/·itol' Campista o
seguinte artigo:

Asylo Agricola de Campos

Todo homem que se dedica, embora em pequena escal~ a assumptos de con
veniencia publica, de\'e, por inLerp,sse gel'al e proprio, dar a maxima publicidade a
seus:actos, afim de que todos possam clJncorrer, querendo) com o seu contigente para
a obra (lo progresso a que elle se propõe.

Ha dois mezes que tenho tentado montar neste municipio um estabelecimento
zootechnico, onde principalmente se ereasse, reproduzisse e engordasse a raça
suina; industria que aos olhos de todos é tida como immen amente remuneradora
e de grande vantagem para o commercio de Campos.

Infelizmente, porém, o publico ainda não e tá preparado para introduzir no
paiz uma industria que na Hungria, Servia, lIamburgo, Portugal e principalmente
nos Estados Unidos é vulgari sima e altamente importante.

Isto é devido principalmente á falta de instrucção especial agricolil. A rotina, a
terrivel rotina oppõe- e a tudo que seja dar um passo no caminho industrial
agricola.

Comtudo, não se de\'e desanimar; o que hoje aos olhos de muitos parece uma
utopia, amanhã tran formar e-h a n'uma deliciosa realidade.

Para isoo basta tempo e perseverança.

Deus me dará o pri01eirCl, que a se5unda nunca me faltou. O que é urgente é a
escola agricola; ao governo compete crcar instittMos agrícolas superiores, a nós
outro particulares compete-nos a caridade, fundando asylos ag1'icolas.

Esperar tudo dos governos é crro economico muito vulgarisado no Imperio.
A iniciativa individual faz mais n'um dia, do que 05 maiores esforços do governo

'n'um anno.

Com'cncido d'esta verJade, eu pretendo creal' uma esoola agrJcoJa theorica c
pratica no meu projectado estabelecimento zootecbnico para 60 menores pobres,
como se deprehende do seguinte oficio, que em O de Jl1nho ultimo dirigi ás duas
soci~dades beneficentes Brazileira e Portugueza :

-« Desejando monlar um estabelecimento zootechnico no municipio de Campos,
no qual, ao lado dos intercsses morne de tas importante cidade, se augmente a ri
queza publica, creando uma e cola rudimentar agrícola theorica e pratica para 60

menores pobres, obre minll<l re ponsabilidade individual e pecuniarin, e querp,ndo
lambem concorrer para o patrimonio de sa humanilaria sociedade, parece-nle que
será agradavel a VV. 5S. a oLTerta que faço da quantia annual previ La no art. 8.•
Gio contracto social, que incluso [emeUo.

E pel'ando que se dignem aceitar esta oLTerta, peço-lhe a sua valiosa influencia,
a fim de que em curto espaço se realise o capital commanditario indispensavel a
esta empreza. Deus Guarde etc.1>

Não obstante a boa vontade de muitos cavalheiros das duas ociedildc., e apezar
das pompo as promessas de pessoas estranhas ás dilas associações, até hoje nada
se con eguir>, mais por falta de um bomem do influencia, que quizesse tomar sobre
si o trabalho de ser organi ador, do que por ter havido reeusas da parte dos capi
talislas e fazendeiros, os quacs não foram ainda para isso consultados.

4



eja t creado, ,r n 4u o'ia P ll$Y/ -
~lJl'ICIl li 0;;0 "Xl tirá. p la Ctlrm 1 (e flJavo, ma" rear, e- 1 o I o • U I '0

da .'a dade publlc , qllO .não Calla, m.:rcê de Deus, em (alllp ~. O campi·to potl ~

010 s r nos primeiro' para ir na noguarda do (ll'Ogre 50, mas lo· nte~tavelm ate
I é um dos primeiros na .Ie\!- s Eu'laüva. IP Clle dó dinlHlir para um

progresso Industrial não é o IS muito Cocil d I Qbl~r, lUas para ampr.rar a
\ ill'.'a, o llrphão, cl1Iar o eofer o, prolegeL (l II aco lj \)ccorl' I' o intelill, tam o ti ho

e Campos a sua bolsn sempl6 rberl e pr mp a.
Baseado ne la c nhecida ylrlude, não duvido que em breve e dai á começo n

uma IOslituição tão ulil C(llllO neces'ari , nR qual, ao mesmo tempo que S'l sal 'a
o meno! pobre da ignorRIl ia e do vi lO, f: habilita um pessoal iutell igente lOS'
truldo para direclor de exploraçõe~ ngrlCola', pessoal que boje u o exi-le, c de
que tanto se C.arere.

Campo, 3 d A.,o,lo de 177,

Este artigo servia d alguma cansa. para a pl'opaganrla, ma
muito pouco liaS se \s efl:' itos pmticos; eutã começei a lJublicnça:
sncce siva de d las folhas dial'ias, a primeira ú Commercio de
Campos e depoi, <l que aiuda existe - Jornal da Provinda.

Em ambos os jOl'llae:, en des.'uvolvi a questito do tr'abalho
li rre e da in.:tl'l1 Ção aglÍ'~ola, até á saciedade,

Ao fim de algum t 'mpo propuz á cam ara municipal do Cam
pos ed leat· cincoenta menores pobres, obrigando-me a en 'inar a~

discipl;na" que o leitor vera I lal aba is.o n p ojecto de con
tracto dirigido á A ".çembléa PI'Ovill'ia/ do Rio de .Taneil'O j olJri
~!'ando-,e a camam a isentaI' de imposto!) munici ae creadoh e
por cre~r dU)';lllte vinte aonos o Estabel cimento LIJot chnica onde
funcciouar a dita e, cola, seu.' Jl1'UU ctos, e uma cU.a de venda,
que ene tiverna cidade j bem como a co Ide at' c.)mo matadouro
municipal, o matadouro do E 'tabeleClmento.

,~ camara ccn cia do importante melboram~ to que eu pre
tendi::!, crea!' em Cawpos votou o seguinte pal'ecer, e r~spectl\'a

propo'lta do vereador Dr l 1varenga Pinto, ent-o unico proprie-
tario redactor chefe do Afonitar Campista,

Oamal'a Municipal de Oampos

K'ol 11 ne JA.NRIRO DI; 187!l

A' com missão de negocio internos foi entregue um oOicio c as bases ue um
contra to que á camara dirigio o bachal'lJI Domingo ~!:lria Gonçalve para o 11m
d e~tabel cer neste municípiO uma Escola Agl'ícola mediante obrigaçõos por
parte de la camara, e que CJn tam dos SlSIlo e 20 dn art, 20 do mesmo proJecto.
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A commissão applaude a idéa da creação de um tal estabelecimento, que mar·

cara uma época de progresso para o nosso municipio, e sente que a camara não
possa, á vista da estreiteza das attribuições das camaras municipaes, prestar todo
o auxilio a este estabelecimento em projecto.

Entretanto', a caruara revelará seus bons desejos aceitando a condição la e
obrigando-se a solicitar do poder competente, autorisação para poder aceitar a.
condição 2", vislo não poder fazei-o scm essa autorisação. E' este o parecer da
commissãlt.

Sala das sessões, 11 de Janeiro de 1879.-J. J. de ouza /tIotta.-João Fran
cisco Nunes Firho.-José Joaguim de Araujo Silva.

A este parecer o Sr. Dr. Alvarenga Pinto o(fereceu o seguinte additamento
que, discutido conjunctamente com elle, foi lambem approvado :

Que se omcie a directoria da Sociedade Campista de Agricultu1'a solicitando
a sua coadjuvação para a pl'etenção do Sr. Dr. Gonçalves. Jan'liro, 11 de 1879.

A lVa1"enga Pinto.

Pelo mesmo tempo distribuio-se a seguinte circular assi
gnada por todas as pessoas importantes de Campos.

De V. S
Atl.·>, Venr.'> e Obrg.•>

DR. AFFONSO PEIXOTO DE ABREU LnlA, advogado e deputado provincial.
DR. ANTEIIO FER ANnES CASSALUO DE OLIVEIRA, advogado e superin

tendente da instrucção publ ica.
PADRE ANTONIO AQOlNO DOS SANTOS OOLLARES. mestre de ceremonias da

camara ecclesiastica.
ANTONIO FEIINANDE CASSALHO DE OLO'lImA, propl'ietario e inspector da

instrucção publica da freguezia da cidade.
DR. ANTONIO FRANCISCO DE AUlEIDA BARBOSA, medico, deputado geral e

vereador.

lllm. Sr.-Os abaixos assignados, tendo a convicção de que um dos maiores ser·
viços,que na actualidade se póde prestar á cidade de Campos e sua comarca, é a creas
ção, embora em ponto pequeno, d'uma escola agricola theorica e pratica, onde os me
nores pobres encontrem um as)'lo e um futuro seguro, onde os nos os fazendeiros
tenham um pessoal educado para habeis administradores, e finalmente onde mai
tarde o filho do homem abastado ou remediado encontre um verdadeiro INSTITUTO
AGRICOLA para se instruir na mais nobre das industrias, resolveram constituir
uma commi são com o fim de dar começo á realisação desta idéa para a qual
pedem o valioso auxilio de V. S.

A direcção technica do estabelecimento rural será confiada ao DI'. Domingos
Maria Gonçalves, que tantas provas tem dado entre nós do seu zelo pelo desen·
volvimento da instrucção agricola.

V. S. qnerendo proteger e ta in lituição dignar·se-ha declarar no incluso
impresso a quantia, valores de qualquel' ordem, objectos, animaes, etc., com que
pretende concorrer para nos auxiliar neste sentido; pelo quo ficaremos muito
gratos.

omos com consideração



ANTO.·IO DR OLf \I:J R, F IL-A , !,ropl'i"'~ri do D.ariQ lie Campo
Rum \lAR RANfofl, GUIJTI 'H 1 I('TI'TA, fR7.I'Jlcteiro.
D.l.Il'o rlE BÓA VU.r.&iII, fazendcilo,
B,\n~l> lll> IT.l.Ó· , fazendeiro c director da ASJJcinç O Campi ta de A 1"-

cullu ra.
BAIlÁO E::l. FIDEt.I, faz(llld~il .
BilA,n:NTLRA PEI.OTO D COST. J negoei nle.
DR. CA,'OIOO DE L.\CEIIDA, advo"ado.

II. CltRl' . ,'TO Um; Ilb: ~IlRA,'Dr E S:, engenLcil e fa7.enneiro.
Du. DO:lIHmOS DE ALHIll>,'G,\ PI,'T'J, advogado e prolJriet~rio do "'[anilor

Cam.plsta
DH. EDU.IRDO :.\10\. 'OH PIUNel CD nA fLH, taLJelllão.
ElIILIO (. P.YlHT, negociúnlp e 'ereul.1I'.
PADRE lIIESTRI, ErGI\.'1O .\I.\IlTl. no CO~IO RI>I .

fln,';;Cf'CO A:oIT01l10 1'I-'nEfRA Df. Lm.• fazendeiro e sulidelegado do Gua·
rulLJos.

Fn,\.·r.fsCO FI;IIREIn. ATU. i.·O nR ,r.,. fazondeiro e pra ident d~ ,\550-
cia~ão Campista de Agriellllura.

1\1.\10R FR,INers o M.\NOm. DE SOl ro M \IOR, fazcnJ61ro c subdelegado de
S. BenedicLo.

COI10:\EL FI1MiLfSCCI DE PAULA Go. ES B.,RROSO. faz.mdeiro.
DIl. FRA 'UI CD POUTELI A. ml'dico.
ÜUST 1'0 FLIlRLIR. fiO' ~.tN~OS, negociante.
DR. lIENIl IQrE . TÃO E YLC\l:iCIlLLOS, "rlvo:;ado.
Jo.\O fEIIREIRA 1)0 A~IAIIAL, negodante.
DR J .Ão FI.HlCI CO .-U,'E FILUO, atl\'ogado c vcrendor,
Jolo JosÉ 1 'O,'E VE II \ ALIlO, fazendeiro
TE,'E orE·cvIIO,')';l. Jo.\QOlal DA (JOST Plm:Nn, proprielario e presidcnll)

da eamara mnuicipal.
DH. JOAQUIM FRANCISCO DI U. IlI\OS B1RIIIll'&. i1dvogadu •
.II) É 13E:'iFIWTO D.I CUIfA. solicitador o subd~lo~ado oa calado,
(JOll1lF;.'D,\fIOIl Jo.;Í C.\II11JSO IORcm),. fazendeiro.
DII. Josf. FllIIIlEIII.\ Du, adl'ogado.
Jos'É FIIA:'oILISCO PI~TO. fU7.cndeiro e su!Jdcl ~aJo de 'eLJastião.
Jo r: JOAQn.1 uE AII.,U/O SfL'A, ne"ociante e \'CI ado,
DR. J ISK Jn QUIII IfEREDH DE :.t. medico. razond iro o do ugado .lo policia.
TE'\ENlE-COI\O,'U, JosÉ JOAQUIM Dr. .lon.\I , propriel 1 ju e provedor dA

J\lisericordia.
Jo. É JOA(IUIII 1IE. OUZA ~IOTT.t. phnl'lIlneeuti 1), voreador e director da

uci 'daJo Campisla d, '\~rtr,ul'Vla,

COll.lIF ·ll. 11011 .To 1\ fBEIRO nl":\' IIIL1.LE, negod' I1to e 'ice-con,ul do
Portugal.

DII. JU1.IO UE MUIANII.t II SIL\',\. m Jico e fazcnrleiro.
DIL Lo HE.'ÇO ~l.tnL\ l)E AL~IEIU"\ B.l.rTlSrA: Ul tlico ~ l'ereador.
DR, Lnz A:'iTO '10 FERX NDES PI '!lEmO, juiz de direito.

CD. 'EGO DII .LUlZ FCRREIR.\ •'OIlRE PEI.!. C.I, vigario da vara e da fce·
~uozía da cidad:}.
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DR. MANOEL CúELIiO DE ALMEIDA, advogado.
DR. MANOEL COELHO BARROSO, juiz de orphãos.
DII. l\lA:I'OEL JOAQUIM D.\ SILVA PINTO, juiz municipal.
PADRE l\lANOEL l\JAIlQUES l\lONTEIRO, vigario de Macabú.
CommNDADOI\ l\IANOEL PEREIR.\ DE AZEVEDO, negociante e proprietario.
DR. l\lANOEL PEIIEIRA TERRA, advogado, promotor publico e curador geral

dos orphãos.
MANOllL RlDElRO AZEVEDO VEIGA, fazendeiro.
DR. l\IANOEL RODIlIGUES PEIXOTO, advogado e fazendeiro.
l\IJG EL RIBEIIlO DO ROS.'IRlO, fazendeiro e vereador.
DI\. PF.DllO VELLO o REBELl.O, advogado.
VJ CONDE DE ITABAPOANA, faii:ndeirQ.

Oampos, 7 de Dezembro da 1878.

Venuo a boa direcção qne tomava a minha pretenção, e não
podendo montar a minha pequena escola, sem que uma lei pro
vincial approvasse a primeira parte do contracto da camara,
relativa a isenção de impostos, approv~itei a opportunidade para
apre entat' á Ammbléa Ll'gislativa Provincial a seg'uinte petição e
projecto de contracto, que não era outra cousa mais do que o
desenvolvimento do contracto da camara mnnicipal de Campos.

Illms. e Exms. Srs. Deputados á Assembléa Provincial do
Rio de Janeiro.

o bacharel Domingo i\laria Gonçah'es, redactor chefe do JOl'nal ria P1'O

vincia e co-proprietario do me mo, vem p61'ante VV. EEx:. propôr um melhora
mento importante para esta provincia, e de que ella carece muito.

O supplicante fez com fi camara municipal de Campos um contracto ;para a
educação de menores pobres, debaixo das condições, que de,'erão ser apresen
tadas a VV. EEx:. pelo Exm. Sr. presidente da provincia afim de obter a devida
autori ação na pal'te que diz respeito a essa assembléa.

Tem elle o desejo de alargar mais a e phera da ncção, facilitando a edu
cação simultanea de duzentos menores de toda a provincia incluindo ciDcoenta
de Campo.

Para esse fim elle ousa apresentar a alta consideração de VV. EEx, o junto
projecto de contracto. .

O que elle pede ê tão poucu em troca do que olferece, que á primeira vista
parece ser UlDa utopia a sua pretenção, por isso supplica a preciosa attenção de
VV. EEx:. para os meios com que elle conta para resolver o seu problema
social e econOTnico.

Sabem bem VV. EEx. que o Incn'lr de 12 annos de idade, robusto, nunca
faz perder um estabelecimento 'agricola, scientificamente dirigido, com a divisão
do trabalho e o auxilio de machinas.

Sabem mais, que um alumno que se conservar durante quatro anno com
escola theorica e pratica em um estabelecimento desta ordem, o seu trabalho do
quinto aono vale beql 400HOOO, que é a quantia que o supplicanle cla como remu-



nera ão de serviço do ultimo nno, uo lbo servid de lcculio junto aos premios
pecuniar'os que tenh obtido.

Que os alumOCls devem ter uma instrução pratica e variada, dcprebende·se
da diversidade de serviços agri alas e zootechnicos, que ão necessarios faz r
em um e.labelocimonto de criação de animaos pelo' sr temas mais modernos.

A parte tlleorica obrigatoria em virtude do contract.>.
n sta-nos ver se o sacrificio de garantia de capital o juros fej,o pela prlj·

vincia é grande e perigos).
Couhecem VV. EEx. o espirito publico; que cm regra s6 pensa, só quer e

sõ tem confiança quando uma empreZll tem a garantia de um corpo oflicia!.
Ninguem mai~ do qUtl o supplicanle lastima c comhate na imprensa esto

defeilo sodal, mas não e lá no pod I do um homem o de Lruil·o e por is.o,
'0 por isso, c110 "em pedir e.sa ionuencia olTIchl, que dispensaria de bom grado
e podasse, prestando o mesmo -erviço Íl provinc18, o que podia ~"zer sem perda

para os interesses do supplicante.
Pela. simples o:a:posiçãu de uma parle do calculo e vê, que não é po slvel

que a induslria que e Lenta e pIorar possa deixar de pagar o juro prornellido,
e mUito menos o JUIO garantido pelo govel no provincial.

<\lém disso, a capitalisaçào nesta indu Lria é tão natural e tão faeiJ, que se
torna qua~í impossivel não podeI' pagar o capital derMo do prazo plevib(o no
conlracto.

Se assim é, o governo provincial póde sem dispender um real lançar, durante
vlOte ann~s, no melo da no 'Sa lavoura. oitocentos ludivlduas completamente
habilllado para os dlver-os mysterc da Vida de roça

O supplicante "ae agora expôr a VV. EE·. as razões que ,m para asse
verar o que acima fica. escripto.

Om estabelecimento zoolechnico, como mesmo indica o nome, deve crear lIldos
os llnimaes clomeslicos em uma escala maior Oll menor, segundo as condicções do
mercado e (\0 local; no que elle pretende montar de,'e ,lredomioar a crcaç,io do
gado suino.

Um simpltlS calculo moslra á primeira vista a riqJeza desla induslriu, que
56 por si dava baslante para suslenlar o estabelecimento·escoll1, ,amortizar oca·
pital c pagar os 're peclivos jurob.

Eis um c Icul0 feito para a industria em pequena e,;cala com grande!; des'
pezas e poucos lucro, para que VV. EEx. ejam, "ue a garantia do capital e
juro li apenas apparente. e que não f6rça a um desembolso real, apresenta e
supplicante o seguinte calculo sobre a produC\.ão do gado sulno.

Tome-'c por base 500 porca. reprodUCLQra, eólas lam fil bos Ires vczes no
anno e 12 de cada vez, o quc faz o total de 36; mas adm,LLindo que desles
morrem 28 e só vingam ,temo,; ainda assim 500 .< 8 = ,tooo filhos por anuo.

O porco de boa raça s6be ao peso de 11, IS, '::0 e mais arroba I mas calcu
lamos que os nossos s6 podem aLllngir ao peso de fi arrobas ou 90 kilogrammas.

A <:~I'llC e toucinho vendelD- e a 18000 a arroba ou 15 kilos o amai', mas
r.alculemo que só se pode vender a 68000 que corresponde a ~OO rs. o kl'
logrammn; ternos 90 kil. X .00 rs. = 3HROOO :

36 0110 X 4,000 porcos = 14i:000$OOll.
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DIlSPEZAS DURIAS

50 trabalhadores a 28000...•..........•.•..••.....•......•.••.•...••

2 empregados a 108000................. . .•.....•...•...•..•...••.

4 ditos a 5/1000........................................... . ..

Aluguel do estadelecimento na cidade, comedorias, caixeiro, elc., etc .
Aluguel da fazenda emquanto não se comprar .

Somma .

10011000

208000

2011000

88000

58000

1538600

15311600 >< 365 == 56:0648000 por anno.
Damos para despezas diversas 27 :936NOOO, e ainda nos resta o lucro annual

de 60:00011000 com que podemos fazer face ao emprestimo e seu respectivo
juro.

DESPEZAS DO EM.PltESTIMO

Juro de 200:00011000 a 10 % ..

Amortisação de 286 quinbões a 508000 ..

Lucro liquido da industria ....

Saldo a favor ..

20:0()()1I000

14:3008000
----
34:3008000

60:0008000
----
25:70011000

Se a esta industria se juntar, como se deve, e é indispensavel, a da creação
de eguas, ,vaccas, caroeiros e a galino-cullura em grande escala, VV. EEx.
poderão imaginor se carecerá de algum desembolso por parte dos cofres provin
ciaes- para satisfazer aos encargos.

As garantias o{ferecidas no art. 20 mo tram bem a boa fé do supplicante o
mas e necessario fÓr, elle assignará de boa vontade quaesquer outras medidas;
que tendam a garantir os dinheiros protegidos pelo credito p,'ovincial.

Não ousa o suppticante encarecer o alcance moral e economico deste estabe
lecimento, porque VV. EEx. são melhores juizes do que eIltl; e pnr i so

Pede a VV. EEI. se dignem acceitar o contracto
junto e convertei-o em lei provincial para ter
os devidos e{feitos.

E. R. 1\1.
Campos, 16 de Setembro de 1879.

DOMINGOS l\IARIA GONÇALVES.

Projecto de contracto qu.e fazem o 111m. e EIm. Sr. presidente da
provincia do Rio de Janeiro, autorisado pela lei provincial
de de e o bacharel Domingos Maria Gonçalves.

ART. 1.0

O Bach:.rel Oomingos l\Iaria Gonçalves obriga-se por si ou pela pessoa
a quem passar o seu Estabelecimento ZOutechnico, que vai montar no
mun)cipio de Campos dos Goytacazes a ter simultaneamente durante vinte
annos, duzentos menores pobres; sendo cincoenta do municipio de Oampos. e os
cento e cincoenta restantes dos outros municipios da provincia em proporção
á população de cada muni~ipio.

§ 1.0 Os menores deverão ser robustos, vaccinados, sem doença conta
giosa, maiores de 1<'! annos, tendo preferencia os orphãos de pae e mãe, os
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filhos de lUlber olte'rl'l, _3 filhos d ~nilifaros ou do euuccionarias civis

pobres.
').0 Cada nlUl'lno per necer,i nl) E ·tahf1edm,nto p"le espaço cle cinco

anUO;;l, sal,o doença ou nctos taes que e. iJnm n .ua expul·ão.
~ 3.0 Os nlumnos aprenderão a ler, escrever, cont r. frl.lncez, deienho

gtlomc(rico, principios gcm'~ de agronomia, Zl)otecllllia, veterinarin, pharlll 

cia veterinaria, mechanicn agricoln, praLi~n da grande e pequena cult 'm. hor
liculLura, criação, reproducçno e engorde u!.' animncs domesticos.

§ 1.0 A pnrte escola do estabclecim, !lto poderá ser visitada em qual'11er
oe asião por um delegado ordinario ou exll'llvrdinario da Presidencia da pr .
vincia, além das pessoaR amei es indicadas nl) contr'leto fdto com a Cam,ra

Municip I de Campos elos Goytncaze .
~ fI,o Cada alumno qll porm"necer no estabelecimento durante o prazo do

cinco nnos, terA um veslu rio completo n1\'O, levará o que for do eu uso, bem
como quatro centos mil róis em dinheiro c a quantia que liver direito aos pre

mias.
6.0 Haverá premias honorario' e pecuninrios para as diver';lls di ,~iplioas ;

estes u,timos são formado do valo"'" olIcrecido â escola R~ricola, pelo parti
culare_ ou cor 01 açües; destes velores havera \lmn escripturaç;io especial na

secretaria da provill~ia.

Os valores nO'erccidos pp.los moradores do municipio do Campos rever cm n
favor do' menores do me mo momlcipio, e (J:; d{,s oulro munlllipios serão appli
caeios indistinctamcote pdos rcs entes 111 nores.

AnT. '1."

o !r'lverno da provjncia do Rio do Janeiro ga'-unle o capital de '.!OO:OOOliooo:
levantado de empl'3stimo, e o juro (le 7 % ao anno durante vinte nnnos, debaixo
das seguintes condlçiÍl's: ,

1.- O empreslimo será fito em troca ln LOOO tilulos ao po('ladnr no nlor
de 50S000 cada 11m com numero de ordem, li' '(gnados pola p < oa encarre
gada pela presidencio. da provincia n pelo contraclant.e Gonçalyes. Cada titulo
tela no verso iolo recibus, que serão cheios na occa iãe de se pagar os juros
~-encidos.

2.• Os j(jI'l)S : erão agos no fim de cnda Ilnno; em Campos pelo enr3l'regado
do deposito d,)- fllnd s do estabelecimento, e r a capi tal da provincia pela pessoa
encarregada pela presidencia da provincia.

3.' Os Itulo, .erão resgatado. pelo PU valor nominal tio <e1'to anno em

diante, á razão pelo meno de duzentos e oltwLa e sei' por anno ; o resgato erá
por sorteio feito na presideneia da provincia.

~ unico. O contractantn Gonçalvos podel'a anles desse prazo, e depois mesmo
resgatar 09 titulo que lhe forem olferecido', independenle do sorteio.

4.' Emquanlo nào forem re<aatado' todos o titulo', o estabelecimento znole
chnico. seus immoveis. moveis e semovelltús Gearão em hypothcca e penhor com·
mercial como garantia do capItal e juro.

5.- O banco de Campo, a collectoria provincial ou qualquer pessoa encarre

gada pela pre Ideneia da provincia, será o caL'{a pagador dos fundos do ústabe
)ecimento zootccbllico, emquanto nM .e pagar a dil ida o seus juros, isto não só
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do dinheiro do cmprcstimo. mas de todo o prodllcto das vendas ou dadivas ao
dito estabiílecimento.

Si unico. O caixa pagador rcceberá um ordenado pago pelo estabeleL:imento
por oste serviço, e sera responsavel se entregar qualquer quantia, quc não seja
devidamente declarada a sua applicação, e que esta não seja directamcnte para o
dito estabelncimento.

6' O contractante Gonçalves terá os livros mestres escripturlldos da ma·
neira que lhe indicar a pl'esidencia da provincia, 05 quaes poderão ser exami
nados pelo seu delegado ordinario ou extraordinario.

7." O contractilnte Gonçalves pagará o juro annual de lU °jo, aos titulas
emitLidos, salvo o caso de força maior, (Lue será verificada pela presidencia da
provincia; em todo caso a provincia só garante até o juro de 7 0jo ao anno.

Si unico. Se dada essa força maior n'um anno não se poder pagar os ditos
10 0jo, pagar-se ha nos seguintcs a difi"erença que houver; ficando s'lD1~re o esta
belecimento em divida por essa dilferença até completo pagamcnto; isto é, nunca
prescreve.

ART. 3.°

As obrigações do art. 1.0 hão de durar durante os ditos vinte annos; e as
do art. 2.° só tem valor ernquanto oxistir divida do capital e juros dos ditos
duzcntos contos.

AllT. 4.°

c durantc trcs anno consecutivos o estabelecimcnto não poder cumprir
com os seus encargos, a presidencin poden\ mandar pl'ocm1cr á Hquh:1ação, tendo
clla a preforcucia, em iguald,lde de cirCl1rnstal1cias, caso queira ficar com o dito
eslabelecimenlo para Gontinuar com a escola por conta da administração pro·
vincial.

Si unico. A mesma prererencia em ig!laldade de eircumstancias, terá a prc
sidencia da provincia. dada a hypotbese de se vender o dito eslabelecimenlo
antes dos dit.os vinte annos.

ART. 5.0

O conlractaule Gonçalves obriga-se a receber os menores dentro das con·
dições do art. 1.0 e SiSi 1.0 e 2.°, para o que fa'tá annuacios nos jornaes de
Campos e da côrle. mas não so responsabilisa pela fdlta que possa baver nas
remessas de menorcs em alguns municipios, a qual será rei~a a expensas das
camams rnunicipaes, dos juizes de orphãos, dos cofres da policia ou dos parti.
culares.

Depois de muita demora as commissues l'euuídas de fazenda
e agricultll?'a, apresentaram o sen parecel' e projecto de lei, em
cujo parecer se lê o seguinte, bastante lisongeiro para mim, como
já tinha sido o da camara mUllicipal, que acima se via.

As cornmissões d·e agricultura, commercio, industria e colonisação o a de
fazenda provincial, altentarnente e:rarninaram o rp.qucrimento do bachareí :Elomin·
gos lI1aria Gonçalvcs, que ~se propõe a estabelecer no municipio da cidade de
Campos, conforme o programma e plano atLinenles que apresenta em dous pro·

. 5



lectos de conlracl s, UlI\a escola IIgflcola. O pe\iclOnaria querendo realizai· a suo.
'déa, fez em da~a de ~ d~ Dezem ro d) anno passada, um re iuetímeolo a ca·
mara d Campos, extrabindo um projecto de contracto. de vantagem para lo
municipio, sendo o unico onus para a provincia o a referida cam:lra, :IS clau ulas
esUpuladas no arl. 20 , isto Ó, :I camara considerar pnl'll totlos os eU'eil.is com um
dos matadoul'os publicos do municipio, o matadouro do estabelemento tootech
nico, e u isentar durante 20 annos de licenç;ls, e impostos municipaes ,reados c
por crear o dilo estabelecimcnlo e seus productos, e a ca.' de venda que estabe
lecer n8 oidade mUnicipal. P'Jsteriormente, em requerimento a esta as embica
datado de 13 de etcmbro do corrente anno, onde axarou dc,envolvidnmente
todo o sell calculo, delnoústl'ando a vantagem publica que daI í tal estabeleci
mento; juntou um projecto de contracto com a provincia, segundo o qual o
gover o provincial garantirá 11m capital de 200:000$ e os juros a 7 /ol1ulanto
20 annos.

As commissuos applauuem a ldóa e a julgam exequível (l nimiamente (lI' fi·
cua para a provincia, 6 fuI' posta m e. ecução com actividade, pericia, lealdade,
e coostancia perseverantes, e que n!'il] podem prever. Taes jd';as de espirilos
cultos e sentimentos ele\'Jdos devem ser sempre aceitas; mas ; o povo, como o
primeiro governo sem re-ponsabiliuadu e primeiro promotor dos seu,; iuteresses
quem pôde executar e não os corpos ~ollcctivo. sujeit1s a prc 'cripçõel" a im,
opinam, que a provincia só garanta 7 % dllranl '10 bnnos, na 'luantia ate ~ 1I:ll00n;

obrigaçã que scrá elfectiva depois do estabelecimento montado e funccionandu
em seus sysLemas. levemlo a garantia, em tal realidade, contar-S(l das Catas em
que o dinheiro UI dcspenditlo.

A. estas phrases juntal'an1 os meus collegas da imprensa de
Campos o egumte.

Folgamos que as ilIustradas commissões fizessem completa justiça á nllbre o
generosa idéa do nos.o amigo ausenLe, bem como ao principio qlle é o povo e a
iniciativa individual qucm deve continuar com estes molhor<lmentos apenas auxi
liados pelos poderes publicos, não com dinhoiros, mas com a sua poderosa
influencia.

Com razão as commissões não podem prever, se o concessionaria dará ou não
a e ccução necossaria á sua 'dila, porque o não conhecem pessoalmente como nós
que o acompanhamcJs nas suas lutas, anciedades, contrariedadC$ e estudos.

Pode-se negar tudo áqueUe nosso amigo, mas em Campos não ha uma pessoa,
quo, alé ao presente, lbe puzesse em duvida a sua actividade, zólo, pel'sevcrançlt,
estudo e honestidade.

Cabe aqui transcrever a opini1ío ua imprensa jornalistica da
côrte e provincia do Rio de Janeiro.

Eil-a:

Diz o Economista Brasileiro:

Mais de uma vez tem o Economista Rra.zileil·O occup:ldo a attenção dos
leus leitores com assumplo que lhe parece de momentosa importancia cm um
paiz quasi exclusivawente agrieultor-a crcação de escolas agricúlas.
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No momento em que se prepara a transformação da lavoura brazileira, era

nalural que a todos os espiritos a quem preoccupa o fuluro da patria, acudisse

li generosa idéa de promover, pelo ensino profissional, a regeneração do systema
de cultivo. Nem se comprehende que o trabalho ao nobilitar·se progressivamente

pela Iiberlação do braço, continue escravisado ás praticas viciosas da rotina e
ás divagações da ignorancia. Por isso muilos e denodados batalhadores do pro

gresso têm vindo á tribuna e á imprensa, a apoiar com os fulgores de sua
eloquencia e as elegancias do seu estylo, a '.uz patriotica que primeiro proclamou
esta verdaàe: a nossa agricultura precisa . prender.

Sectarios desse evangelho, que tem tido por aposlolos 'as maiores notabili

dades desta terra, não, temos descansado em propagai-o, supprindo com a boa
Tontade as deficiencias de auloridade. Por feliz se conla o Economista B,·a.zileiro
com o acolhimento encontrado entre os espíritos mais avançados em estudos
sociologicos, especialmente naquella energica provincia á qual um eminente
publicista, demasiadamente cedo rouhado ás esperanças de uma nação inLeira,

deu o nome significativo de Ohio Bra..ileiro.
Dito isto, é quasi escusado declarar que contamos entre os dias fastos

aqueI1es em que vemos trazer mais uma pedra para o edilicio, cujo somos
obreiro. E no numero desses, por dupla razão entra o Ll'abalho do Sr. Dr. Domin

gos Ma~ia GonQ.alves.
De feito, no plano do Sr. Gonçalves apresentado ao governo e assembléa

provincial, a escola agricola é UQla verdadeira colonia orphanologica, que dá o
sus~ento e o ensino-o pão do corpo e o pão do espirito-a duzeJltas crianças

desvalidas, lançando todos os annos no Oleio dos cen Iros de acliv.idade rural
consideravel contingente de operarios novos, instruidos, disciplinado.s, capazes de
formarem o nucleo de corporações laboriosas e inlelligentes, as unicas capazes

de assegurarem o futuro da lavoura nacional.
A municipalidade de Campos, cujo exemplo o Economista Bro.;ileiro

folgaria de ver seguido por lanlas oulras, compenetrada dos illll11en os ('esullados

que daquelle estabelecimenlo devem provir não só para o seu municipio, como

para toda a provincia, palrocinou-o com excepcionaes favores. Mas o com meL
timento é grande e precisa auxilio da garantia provincial.

Não somos em tbese, pela conces ão de favores dessa natureza. Mas

demonstra-nos a pratica que não ha principios absolutos applicaveis a um paiz
novo, inexperiente e de todo fallo da inicialiva individual, que é a base da

inicialiva collecliva. E quando vemos o Estado auxiliar com o seu credito ou
com os seus dinheiros as estradas de ferro, as industrias agricolas, os centros
coloniaes, podemos ás vezes senlir que a applicação não seja complelamente

olllcaz, mas sentimo-nos cbeios de indulgencia para com os erros commeltidos em

prol de uma causa de utilidade publica.
O,'a, se assim é, quando se trata de ravoreclÍr ompl'ezas daquella ordem,

como não ha de o Economista Br=ilei,'o dar o seu mais decidido apoio a um

estabelocimento, que apresenta a dupla physionomia que mais sympathica pMe
ser a todo o coração verdadeiramenle brazileiro? Se nós damos por bem em
pregados 05 sacrificios feilos com os engenhos centraes e as colonias, como não
faremos votos por ver bem acolhido aquelle nucfco, semente do futuras colonia.

e estabelecimentos agricolas?



Por ultimo-o perdOe-se ao mal ohs ura do periodico bl' zl1eiros esta
manifestação de e pirito d,' ela. e-alegl'll'llos q e tiO feliz idéa parti e de um
Jortlali~ta. O r. Dr. Gonça!ve ; dlefe dn redacção cio Jornal da l'rol'ttlcia.
cliario que faz honra á cidade de C'lnlpOS e ao Jom3 i mo nacional.

Diz O Jomal do C"ommcrcilJ:
O r. Domingos l\Iaria Gonvalves, apresentou ~ssem1Jl éa legislativa ra-

vineial do Rio da Janeiro, um projecto de contracto para a creação de UUla

escola agricola provincial com ioter o para menores polJres.
O Sr. Gonçalves fez com acamara munieial de Campos um contr;lclo pa

a educação de menores pobres; teudo porem dtsejo de alargar a .ua c'phcra de _
a ção facilitando a educação slmullanea de duzentod menores de toda a pro\ inr.ia,
incluindo cincoenta de Campo, pede ú a sembléa pr Vlncial a garantia na juros
fundando-se em que o e pirilo publico ~b tem confiança n'uma empreza qu tenha
garantia de um corpo oficial.

O iniciador tia e 'cola agricola, tenta alli fUlldul' 11m c tabelccimenlo zoo!e
chnico para criação ~ e anímacs domesticas. predominando a de gado suino.

Alguns calculas que elucidam o proj~cto parecem mostrai' que a ,'ri ção do
gaao . suino de\'e ser lucrativa, e que junlando-Ihe :1. criaç'ío de egua~, 'ae .a.,
carneiros e fi galino-cullura. a escola agrícola 115,) ~ rcr.era ri tle embol:so dI
el\peci~ alguma por parle dos cofres provi:lciaes.

O SI'. Domingos Maria GOQçalves 1)(1 muitos anno. que il dedica ao !ltilutlo
lheorico e pratico esta especialidade

Diz a Ga-:.ela de lYottcias'
J;, foi pr.sen e ri assemu!l,n pro iDeia I do Rio cle Janeiro, r'm pro:eeto tio

contracto apre~en!3tIo pelo Sr. Domingos l\larill. Gon<julvrq, paril a ("I'("'lção ,Ie um
eseola provincial cm Campos, c m intcrnato de menores pubrcs, uI. i 3utlO-.· a
receber sÍJ ciO\:oenta daquelle ID\lOicipin.

O coutracto jú esta feito com a camara municipal de Campos. l'ar~ que,
porém, se possam levantar os ca[lilaes, é necessario qlll1 a província COll(~etl,l 11

garantia de juros de 7 %.

A llnexa á e cola deve ser fundad,) um éstabelc imento para criação tle
gado uino, V:lccum e cavallar.

O projecto é acompanhado le um calcul cm quc se prova, que a garantia
será 'lpOl)aS uominal.

A pretenção do Sr. Gonçalve, COIlO provam o con.tracto fcito com a
camara mnnicipal e 11m ab IIO asslgoado tias pessoas mais importantos do lugar
deve merecer a attE'nção dos representantes da provincia.

O r. Gonçalves dedica·se de ha muito a sto genero do estudos e j um
trabalhador incan aH\. UIU ~stabeleeimCl lo como lI11u 1,I'('jecta. cria um 'crda
doiro Illelhol amento para Campos. Talvez que u exemplo d s c, lluitQ outros
se formassem e a pl'oviocia do Rio de Jal eiro s,', teria a E!Bnhar com iii:!o.

Diz O Cruzeiro:

Fui·nos enviado um exemplar do plojecto do l~l)ntra\ to para a creBr:ão de
Ima e.l'ola agricola na cidade d'e Campos, '>otl e o Sr. Dumingo., l\Iaria Gonçah'cs

e li. provlncia do Rio de Janeiro.



A idéa, de cujos I'esultados nos occuparemos opportunamente, é patrocinada
por mais de cincoenta pessoas das mais importantes do municipio de Campos,
que assignam a circular que acompanha o projecto apresentadó á assembléll.
provincial.

Diz O COnse?'vador:

o Sr, Domingos Maria Gonçalves, que tantas provas tem dado entre nós
do seu zelo 'pelo desenvolvimento da instl'ucção agrícola, projecta em Campos' a
creação de um estabelecimento onde a infancia desvalida eneontre um asylo e um
futuro seguro, e onde <JS nossos fazendeiros encontrem pessoal educado para
babeis administl'adores,

A idéa é grandiosa, e bem aceita, como foi, na Oorescente cidade de Campos,
sel-o-ba tambem, suppomos, pela illustrada assembléa provincial do Rio de
Janeiro, de quem depende a sua realisação.

Diz O Magdalensf. :

No numero passado noLiciámos as disposições do Sr, Dr, Domingos Maria
Gonçalves cm estabelecer no importante municipio de Campos uma escola agrícola.

Hoje publicamos abaixo o projecto de conlracto aprôsenlado II Assembtéa
Provincial, que o deverá tomar na devida considel'a~ão,

E' uma falta sensivel a de um estabelecimento ne tas condições, em urna
provincia essencialmente agricola corno a do Rio de Janeiro.

O Sr. Dr, Gon{:alves é um dos redactores do Jornal ela Provincia que,
ha pouco, começou a se~ publicado em Campos, e que tem sabido conquistar os'
fóros de uma imprensa. uLil e respeilave!.

Diz a Nova fi urOl'a de Ql1issamau :

A idén da fundação deste estabelecimento em Campos,;\ qual se tem dedi
cado cm corpo e alma o nos o coHega redaclor cbefe do JO?'llal da P rovincia
(de Campos) e cuja primeira tentativa abortou, agol'a se reanima com o auxilio
que á assembléa provincial eslá pedindo o no so referido coHega, DI'. Domingos
Maria Gonçall'es,

Os jornacs da côrte COmO alguns da provincia que temos lido applaudem e
animam a inic:iaLiva.

A Nova AttTO?'a. por ua part~ não fical'à indiO'erente. e, amante do pro
gresso, faz votos para qne o nutor da idéa eon iga o seu desiclel'atum que o é
di) todo o cidadão amante do seu paiz.

Diz o ECOllólllisla Yratileil'o:

E~COLA AGRICOLA PI\OVINCIAL

A as emLléa pl'ovincial do Rio do Janciro, vem de lavrar o seu maior
l1lulo :i gratidão do paiz, ao mesmo tempo que desempenha por tal modo, ainda
quando nada mais possa fazer em prol dos roaos interesses daquelles que os
elegeram, o mallàatum de que está investida.

De facto, era mister que emquanlo aqui na côrte acamara temporaria se
reunio e adiou por tantas vezes os seus trabalhos para liquidar as questõés dos
~eus membros, para yol3l' o contracto Gury. ou pura de IUlllbrar·se em presença



das ab losas rlqucla
ao e io iot re es paiz, p ellc fizo.se alg 1m O

Cvube, ioduult1Telmente. tão .!doriosa mi ão li.
a!!ri~ullura e fau'n a da asscmDlpa provincial. no
prelenção do no ao dis'ioclo collega Dr. U lOingos a la 101çalves, com relaçao

O projecl ~,or elle ha lanto aCôllc;ado c com lanto~ ellfl1lço' u tent do par 11

reação de uma escola agn ola provincial,
Qu'nu ou )COlO: tfr .ido fi" ..enl~ á assoUll1éa previu" 3l es! e ulili imu

proJec! allendendo Il ~odos os !!ranues males qUl' viuha le olnjar, e au mn·
gn;fico successo com que ,'c'pondlll ú m i immodialas ne ,e.sidades ,Iii no sa
oCleoa lo actual, " cro'\" mos o sc inle fJl o bOJe folgamo. de reproduzir:

Eis porquo agora unimos conl nte_ os /lOSSOS nos innumews "Oto com
que a infancia es\'aJida saber" engrandece não 50 o nome o I. Dr GunçalvIl5
r mo ainda o dos di,,~is imos memtJro da COII ffil',ÕC reunidas da tllricutlul'
e fnzeod", pela sabIa decisão com 'Iuc hu raram' e, Icsolven o tão magi f Imeulr
tão importante a umpto,

Concedendo::. oal'Unlld de juros do í '/0 ao c II l de ,', "(1): OOSOO(). ne
sal ios á fundação de.·a grandll r.mprcza dH 'ão auspicios I futuro, quizer lIU li o j

as illu Ires commis.l es mui' opulentar o ~ciI aet corl1 a pala '\ u qu, em se íd
transcrevemos, ioso. de qne se perco m 101 s as pr • <lU po 'uimo•• -lIll
apezar de tudo. o Brazil ain a pO~'ue 1 men 'oos eUa,

Disseram os dontas membms '
, ,s commi sõefi appl3udcm a id6a c a j 19a 1 e e u! el c DlDlIamente profi

cua lar. a provincia se fól' posta em ex cnçã) CNn ii dvidade, cricia, leal,lade
c constancia per everantes, o qur. ui;' po,j - I pr'v r.

T e lúóas de espil1103 cultos c sentimento' -, \ado devem .CI' !Tlp e
a' c tas, mas fi o povo, com fc,' !Ons' bi icl d,', c priuciro
pr molor de seu inl.e 'o as não o: corp s coite tn o
sUJcitos a pl'escripçües. II

- portanto ~iuda cm c"mplem,mt ;1< idérs Gue n Ecollomi la R;'lrillJil'o,
Jamais temos dei. ado de u lentar, quo agora felicllamo ilE illu h'ad. S "0 mi, li ~

d agricultura e faz nila, e hem a si 1 ao nos () d lilllC' <'011 ga Dr. lionç I,
em quem a IDr~nCla desalida do nrazil vOla, st:l1pre choia tio nohr... 1I~' nill, 11

cu mai desvelado c iUu Irc protector.
Os gonrnos del,lm·lho uma liuCl dado ficlicia, po quo ora iocomplela v s

dacs-lhe r)i 111l'C':' o amparo,.. posleridat! que lhe "lIsiDO a quem d.' 'e
el!a mais.

L -'e no Re!lI'lIP// hr

o Sr. Dr Domingos.M lI'ia Gonçalves, aca"a <10 suhmcll· á appro\'a~lào dn.
assernhlcJ provincial o pn J 'lo no conlracto para 1\ CI ca 'ilO dI' UIla escola
abri :ola pro\'lUcial, lle.to m'lllicil io.

Icrcccndo-Dos toda a oD.ideração O ohjeclo d qne se trabo, JlI IS tarde
enunciaremos no· 'o Juizo hl respeilo.
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Lê-se no "lI/onitol' Campista:

ESCOLA AGRlCOLA PROVINCLAL

Recebemos um exemplar do Projecto de contracto para a creaçfio de uma
escola agricola p,'ovincial. com internato para men01'es pobl'es. apresentado
á assembléa provincial desta provinc:ia. pelo Sr. Dr. Domingos Maria Gonçalves,
redactor o co-proprietariodo Jornal ela Provincia,

Pelo que colligimos de sua leitura e já pela noticia publicada pelo nosso
coUega Jornal da P"ovincia, ácerca do projecto, julgamol-o digno de ser levad'l
a erreito, por ser de toda a uLilidade não só para esta provincia, mas especial
mente para Campos.

Sobre este a sumpto ainda teremQS de enunciar-nos.

Lê-se no Estandarte:

ESCOLAS Â~nlcoLAs

Ninguem desconhece a grandtl vantagem da instrucção profis ional com a
applicação pratica do en iuo.

Em .um paiz, como o nosso, onde a industria nacional está atada de pés e
mãos, por amor á propria conservação de um pessimo systema seguido pelos
nossos governos, o que poderemos esperar senão a indifferença manifesta pelo
que nos pócle ser ulil?

Cumpre portanto á iniciativa individual. ai s homens de acção e ás associa
ções cuidarem do que não cuida quem melhor pôde,

Temos noticia de uma escola agricola que se vai fu uar em Campos. graças
ao talento do Sr, Dr, GOllçalves, redactor do Jornal da Provincia, que para
isso tem empregado toda a sua actividade. não poupando o forço em favor da
empreza que tomou aos seus cuidados.

A escola agricola de Campos erá o resultado da dedicação de um homem
honesto, que procura desenvolver o trabalho applicando-lhe o melhor incentivo
-que é sem duvida a instrucção profissional.

Em um paiz onde a industria de criação e producção conta fortes elementos
é sempre util um homem como o Sr. Dr. Gonçalves, que compenetra-se do estado
deste paiz cheio do vida, que apenas preei~a de quem lho imprima a actividade
que o alente.

E ainda mais nos ufanamos por ver que esta idéa é posta em pratica nãO
por um governo que despreza o que é util. mas por um homem de talento e
actividade como é o Dr. Domingos Maria Gonçalves, a quem muito deve a
futura industria agricola do Brazil.

Por este tempo fui obrigado fi publicar o seguinte na
Gazela de Noticias, porque a guel'l'a era muito grande contra
mim, promovida por algunm de Oampos.



'ael!' do Rio de Jlln ir

de Nlwembro de Ui O.

A s "Exm. S~ •

• IU ,

mo não bé stas em tüo lisong' iras apl'eciaçàe,
Mllni~ipal ele Campo:, da' cololl)i~~üe$ r tlulln' tla
Pro\ íncial, e dl~ tantos l' no importunte;; u "," '11:1. pr n: ,
o "'1'8. tlepnta lo" pr vil riae p I' Ul 7, • nnn E appro fi Hill

o meu requerIlJl nto, tlalluo-me a n10lis n g', I', ntIa Ile capItal e
jllros pllr;~ II lJ,OOO$OOO acima dos dnzerto: (ue peL1ia, ol1n
ganLlo-me ou a eceber 150 lll'JIlOrcS (le. rI theray, O qlll~ nilo

é ti n on U~', e antes nma van t.agem como hmCllmente 11ecla!'eÍ
na peti~ãa ! ! !

O E. m. 'jr. Dr. Americo d \ Moura ~hl'COll I.: tl'AnLll'l1.ue,
então Pre, ic1ente da provincia, prornptalilente Sal1CciOUOIl n.
1'e 011Ç:-O da Aflsembléu. PI'ovincilll, que foi convertida em Lei
n. 2,4;'), de 22 de Dezembro de I 79 e p lbhcucl11 no Uial'io Oflicial
de \J do me mo Ulez e anno.

h fi. rom 011 ,locurru,;DI\ls 11u ~mara mUnicipal li Camp,) f r, m p did
pelas COIr i ~i'\c. de fazeoei 3"ricullura, r 'laLl i reaçilO (O uma 1 () fi.

ASJ/!o 4gncoZa P'< l"lllcwl, rom iuler= at1 pai duzenlos Jlcnüre pobl" d

oda a provincia.
E te documenlos junlos ao nboi o assigoado de qllaH tOd.1~ a dll

Inl ueneia da (u!,ll. munici '0 Ja m I d r da di 3 omruis -õe, ~o ei m a
lll~nor duvi a li respeito da aociedade, que alli !Ja, peia re;lção d talo lao le
"menlo.

!f a a im ren a da c' e o da prp\'in ln , ) !lio de 1~U(':r t n,- e mo It ado
mai' fa,Ola c: possivel a r~ta prel u u; comludo, r 111lO não Call lU o. inlml os

do progre (, appareccu em Campo como editor I e. pon-avel duns mlseraV!:I',
que 56 saLem vinr fi custa do iulri~8~ e de rOUBa orculla, um I li,re hom"lll
meIo tor lo, meio 'ulllaco, qlle fez todo o p05Rivel para quo este. d lCUDlonto não
ossem remelttd"s .. pre Idencia da provineia.

IS O lI'l.tl o da demora.
i a Impren~a da provincia discutir ,j este incidente, q e e leye a \,onto de

faz'[, çom que nio p:ls< . o a minha prc enção na presente se ão lcgi la ha.
Em nome c1(,' 1JI phãos a qlJPm ulill"lJ. muito a eroaçii 1 de;;l" estabelecimentu,

I'nl nome d" neee,slllodc que li I descolas agncolas, da inlrodl\'l;iio da gnIJ/16
cullura com t..al>alllo line, cujl) e emplo coo vem P' r e1l1 pml\l'a, para ql" O~

3zcndeiros nii fi J:Jl;;u ln como uma u'opta, Oll<O : ti ar ao, I, ms.
r-. ti putados pr"~ 'inel /'5 se úl,:;n m dlsculir a minha proposta, ('01 a eHa 1'1 I

lenha a approvaçã(' ue,cJada.
HOJe Ilue se luta com a falia d" a !J'o~ escolas para Ingenuos 11<10 p TIl o

que delll.c de cr con -enio te 11m ensaio. _



DIICRETO N. ~,455 (1879 N. 102)

o Bacbarel em direito Americo de Moura Marcondes de Andrade, pres idenle
da provincial do Rio de Janeiro:

Faço saber a todos os habitantes que a Assembléa Legislativa Provincial de
cretou e eu sanccionei a resolução seguinte:

Art. 1.0 Fica o presidente da provincia autorisad'O a conceder autorisação
ao bacharel Domingos Maria Gonçalves para estabelecer no municipio de Campos
uma escola agrícola tbeorica e pratiea, sob as seguintes condições:

1. a Serão recebidos duzenlos menores pobres, de doze annos de idade, vac
cinados, robustos e fortes, com preferencia os orpbãos, ainda que só de pai: os
filbos de mulher. solteira, de olliciaes mililares e de funccionarios publicos : os
ingenuos e outros que precisarem da educação que a escola orrerece.

2. a O concessionaria fornecerá gratuitamente ao alumoo, durante cinco annos,
que é o tempo em que cada um permanecerá no estabelecimento, tudo o que
elle modestamente precisar, inclusive papel, pennas, tinta, livros e instrumentos
agrados, bem como botica e medicas aos doentes.

3.a Os que, lendo entrado sãos e fortes para o estabelecimento, adoecerem
de molestia cbronica sem ter meios directos ou indirectos de tratar-se, abi serão
conservados e tratàdos gratuitamente até completarem o prazo.

4.a Quer os que se conservarem robustos e fortes durante os cinco annos,
quel' os de que traIa a condição precedente tão sómente quanto ficarem impos·
sibiütadtls em virtude do serviço do estabelecimento. ao completar o prazo rece·
berão do concessionario 400HoOO em dinbeiro.

Art. 2. o O governo provincial garantirá os juros de 7 0/0 ao anno sobre
quantia não excedente de duzentos cont<}s de réis, tornando effecliva essa garan·
tia desde a dala em que o estabelecimento estiver completamente montado e fiUlc
cionando; em tal caso será a garantia contada desde a data do emprego do di·
nheiro, provada por documentos que serão exhibidos, comtanto que o dispendio
não remonte a mais de um anno.

Ar!. 3.· O presidente da provincia conv:encionará com o concessionaria
quanto á localidade em que a escola deve ser aberta e condições de salubridade
indispensavel em taes estabelecimentos á vista de exame e informações a que
mandará proceder por engenheiros e medicos de sna escolha.

Art. 4. 0 Todos os annos mandará o presidente da provincia inspeccionar o
estabelecimento por agentes de sua confiança. e em tempo opportuno dará ã
assembléa legislativa provincial as devidas informações.

Art. 5. 0 Se durante tres annos consecutivos, depois que o estabelecimento
começar a funccionar, a provincia, em observancia do art. 20 desta lei, tiver
sempre concorrido com a garantia de juro, que será paga em moeda corrente
deste imperio, e não se tiver dado força maior, cujos elfeitos possam desap
parecer, o qlle serâ decidido paI' acto legislativo, fica o .:oncessional'io obrigado a
entregar o estabelecimento á provincia, sem ter direito a indemnisação alguma.

Paragrapbo unico. Dado este caso, poderá o estabelecimento continuar por
conta da provincia ou ser entregue a novo concessionario, sob as condições que
por lei forem declaradas.

6



Art. 6." A eamera Muni pa de Campos fica llutori ada para a itar a
condição s ,gunda do art. ~o do projer o de con racto apre.ilDtado pelo lia borel
Domingo Mari G nçal\'es, cm 28 d Dezembr de 18i.• a r speit \ d la escola,
devendo os 150 alnmnos d' s outros municípios da pro,,;ncia recehel instrucção
igual á que o conces"ioDario obriga- e a dar ao 50 de Cam.IJos.

Pal'agrapho uoico. ReaJ:sada a hrpolhese previ ta no I1rt. 5u as "onceosl es
feitas pela Camara Municipal de Campos, pa sar1io ao novo concessionai 10, I:on
,iunclameDte com as conces õcs feilas pela provin ia.

Art 7 o O conlnclador baob rei Domingos .\1al'la Gonçal 'es ficft obrigado a

aceitar, nas mesmas condições do art. lo desta 1m. até 1:'0 men'nos mandados
pelo iuiz de orpbão de Ni~Iberoy. se o presidente da provincia as IIn o julgar
convemente; e llesde entiio lhe flcará oncedida a garanlia de juros dll , • o

ao anno sobre mais 100:00liSO O.

Art. 8. o Ficam revog das as disposições em nontrar:o.
Mando, porlanlo, a todas as autor:r1a e , a qnem o conl ccimcnlo e execu

ção da referida resolução perlencer, que a tumpram o façam tUmpnf Ião inteira
menle como nella e contóm.

O secretario elesta provincla a faça imprimir, puhlicar e correr.
Daua no palacio do governo da provinda lo Rio de Janeiro aos "0 dia do

Olez de Dezembro de 1879, &80 da lndepenucncia e do lmpcrio.-Amel'ico da
lIfow'f1 ,.farcondç de A ndmde,

Bellada. e publicada na Secretaria ,lo Governo da província do ltio de Janel
em 22 de Dezembro de 1879, -O ecretario, .Tosé Lu _osa da CWih Pm'a
nagud.

Nenhum dos membros da Assembléa in.pllgnoll o projecto,
e só o iIl11strc representante d nome g'lol'io::;o uo finallo Vi'·
conde de ltabora1Jy, o Ex'm. SI'. Dr. Rodrigues Torres fel um
discurso do qunl e. trahi os ~egllintes trechos:

!'io projeclo das honradas cODlmiss~es de fazenda pro, incial o agricultura, ha
uma lacuna que será preenchida pelo artigo additivo seguinte;

II Additivo.-Art. 6,0 Fica camara municipal dtl Campos aulorisada a
aceitar a condição ~. do arl. 20 do plojeclo dtl contraclo apresentado pcl
hacbarel Domingos Maria CTonçalves em ~8 de Dezembro de 18i8. relativo a esta
escola agricola, devendo os CODIo e cincoenla alumnos dos outros municípios da
provincia rtlceber a me.ma instrucção a quo se ohriga o conce ionario dar ao
clncoenta de Camp,ls.

..................................... .
« Arl. ,.0 Fica o contraclanle bacbarel Domingos Maria Gonçalvo br'igndo a

aceitar no mesmas condições do art. 10 até cento o cincoenta moninos remet
tidos pelo juiz de orpbãos da capital da provincia, 5U aSbim achar conv niente o
governo provincial; fican do gartlntido nesse caso o juro de ., % sobre mais c m
conlo de réi II

De e lecordar-se V_ E . qUtl, q ando se discutio nesta casa o projeclo, re
ande, um estabelecimento de art 9 mechaDl s tlm iclhoroy, fez-se s n 'r que
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era indeclinavel e urgente necessidade velar pela sorte de multas crianças desv a
lidas, que vagam pelas ruas da capilal da provincia. Aquelle projecto não_ pôde
ser converlido em lei; mas a assembléa dará boje sálisfação a justos reclamos,
dando lugar, na escola agricola que se vai fundar, a cento e cincoenta meninos
pobres, que forem re!!1ellidos pelJ juiz de orphãos de Nictheroy, os quaes rece
berão educação e agasalho, podendo tornar·se para o futuro utilissimos cidadãos.
E isto custara á província sómente a garantia de juros de mais 100:000,~OOO.

O projecto assim emendado é digno de acolhimento. Poderá a assembléa
avaliar melhor as vantagens que orrerecerá aos meninos desvalidos esta escola
agricola, conhecendo as bases cm qLle ella deve apoiar-se. Com o intuilo de
tornar bem conhecido o regimen da eSfola agrícola de Campos, eu lerei os di
versos SiSi do artigo, em que estão lançadas as bases do contracto, que.o conces
sionario pretende sujeitar á consideração do presidente da provincia.

Publicado o plano da escola agricola, façamos conhecimento com o cidadão
que pretende dirigil-a. •

O Dr. Domingos !\faria Gonçalves é incontestavelmentc homem intelligente e
infaligavel. Ha um trabalho que muito o recommenda: o projecto de uma escola
agricola e industrial de índios mausos e mestiços aldeiados em Urubá; projecto
que infelizmente não foi convertido em realidade POI' 'inercia e imprevidencia do
governo geral. Referindo·se a esta escÇlla, dizia o; il\ustrado conselheiro Cardoso
de Menezes em seu excellente livro These sobre colonisação.

Infelizmente as palavras do distincto escriptor a que álludi forão clamores no
deserto.

O plano da escola agricola de Campos é o plano do collegio de Orubá na
parte que se refere ao ensino, á direcção escolar e, ao systema geral de trabalho;
são pequenas as modificaçue que nessa parte so/fr'eu o primeil'o projecto, Além
destes projectos, ha outros trabalhos do Dr. Gonçalves, dignos da attenção desta
assembléa, que recommendam seu nome como homem trabalhador e de vistas
largas.

Sr. presidente, a escola agrícola de Campos deve valer muito para esta
assembléa. E' a primeira tentativa de um systema de educação do qual depende
em grande parte a prosperidade de nossa patria ; é a semente que fructificará,
sé neste solo fecundo e abençoado a sollicitude do homem não esquecer os insi
gnificantes cuidados que exige a plantinha para medrar.

Permilla Deus que tão util idéa encontre logo a necessaria protecção em
toda a parte. A substituição do tl'abalho hade fazer-se em breve tempo, e essa
substituição depende principalmente da cl'eação de escolas e da vulgarisação dos
systemas mais aperfeiçoados <.Ia cultura dos nossos productos. (Apoiados.) E' nas
escolas agricolas qJO deve ser dada a educação theorica e pratica que hade pre
parar os adminislradores de nossos estabelecimentos ruraes e operarios habilitados.
com o cOQhecimento das machinas e instrumentes que a intelligencia humana
todos os dias aperfeiçoa, com o fito de sUPPl'ir a falta de braços e dar ao pro
ducto maior valor no mercado.



el~res metbodos de c !tur e com um pessoal JIláüi
ara o servi o .1grico li, producç o . gmentará oon id ra eln1eDt

ri 0"0. quI' tutlo devasta, no am nho da' lerra •
apr vOllara as cO' nl d'agl a para 'I irriga~.ão e fcrlíli aç'o do lo; cODI ecor •
pelo estudo da cllmica e phisi~, as propriedades dos terrenos para cprLa esp.e·
Clles de pia ta3, conseguindo producto em muito maIOr l~ual1li lade e mdto mais
aperfeíçoadLls, (Apoiados.)

Quantas crianças ahandonadas no. grandes centros ele popula ão, eDl regues
!iem dafeza aos rOl'igos que as cercam encontrando na ocio idaue e timulo parll

s vicio.', que e5:6 e lado se r:Iescnyolvem, encontrarão abri u e Ig alho na
ceola, que a pr para para sorvir ulilmente s u paiz'

Nã nos entiJhemos ne- c de<'cr de edu nr IIS nova gc'r õe,: a Decligeo 'a
d Do.sn parte -ería imperdoavel, porqu como bem dizia um CSCI' pIor nota\ el :
« Uma escol, que o abre é umo p -ísão que o fccl.l. Il (.Iuito utim

• e cola agri l.l, que se pretenl\e fundar m Campo serã II principio do
5U deDcia u n modcsto s\abelecimenlo; á 01.1 'ilude da asscmblóa o o
go '~rno da pr v.ncia caberá dar-lhe mais tarde o eces ,Hiv dc"cnvol\-imento.
(Apoiados. )

Permilla Dous que por imprevidenl'ia do poderes proviDciaes, não se malo
gre esse ensaio, o auja frente s colluca um homem lrabal.lndor.

A assembléa aclU. I dá DOS ultimas dias ue sua e btencia s guI'o te temunho
ae patriotisnlo, fundando a primeh'o e cola :ricola na prOl'incia do Rio
de Janeir .

Tenho concluido.
Vozes :-Muito .~ m. muito hem.

Depoi destes triumphoa sobre trillmphos allquil'irlo::> para
a idéa da regeneraÇfio da lavoura nu iOnltl, em virtu le dis o,
chegnei pela pl'ÍlJ1eittl vez a acreditar, que o meu tr'lbalho, por
tautos a.nnos vi ve do 6 no campo eSllCCl lati \'0 ia ter uma
realisação pratica.

Triste dis"epção me e perava.
Ainda era cedo demais para tão fagueira espel'ança.
Com a mllclauça de Presidente, foi nomendo pal'a aqllelle

lugar o E. m. Sr. Dr. João ~nrcellino Ue So lza Gonzaga.
Do que entiio e pa.. Oll podem ter os leito e. completa

informação 110 seguinte artigo de fundo do G'l,:;ciro do
30 de Ma'o do corrente anno, e de quatro outro.:! que eu pu
bliquei no mesmo jOl'nal no.~ dias 4, n, 10 e 15 do .fm.ho.·

o Cl'u,Zsiro noliciou ha temp~. ao. seus leit(\res quo o Sr, Domingos. !,[arla
Gonçalves Ideãrij a creec;ão de uma escola agricola no municiplo de Campos.

O llm da escola agricola rll de conferir ar cinco aono' a menrnos p bres,
maiores de 12 annos, alénl da educação civil, 11 theorla e pratica da mais nobre
d s iDdILSlrias-a agri Qllura, .



o cavalheiro cujo o nome citamos é bem conhecido por seus escriptos em mais
de um jornal da cOrte e provincia do Rio de Janeiro, e ao ter sciencia a imprensa
de. tão importante commettimento, não poupou encomios e animação a S. S.

O cu1'10 e paço de que podemos dispôr tolhe-nos de mostrar aos nossos lei·

tores a utilidade de tão ele~ada concepção e o seu resultado, pela profundeza da
ldéa e elaboração do projecto.

O Sr. Dr. Gonçªlves apresentou á assembléa legislativa provincial que, após
convenite e largo estudo, votou por unanimidade a sua adopção.

O Sr. Dr. Marcondes, então presidente da provincia do Rio de Janeiro. sanccio·
nou o decreto da assembléa e o Dial'Ío'Offlcíal de 29 de Dezembro findo o publicou.

Não foi tardio o Sr. Dr. Gonçalves em requerer ao governo provincial a
nssignalura do contrato, como a lei exigia; para isso veio a Nictheroy dar todas
as informações a seguir no seu estabelecimento.

O actual presidente, Sr. Dr. Gonzaga enlendeu. porém, que devia, por seu

dcspacho, riscar do programma do governo a creação de escolas agricolas e a!ylos
orphanologicos.

S. Ex. receiou que a provincia do Rio de Janeiro se precipitasse no abysmo
por pagar 21:000.~ de juros annualmente, garantidos pela lui da creação da asoola

agricola.
O Sr. Dr. Gonzaga, ao dar o seu despacho, não se lembrou que 350 meninos

podiam dentro em pouco, ser outros tantos cidadãos uteis ã patria.
A opinião de S. Ex. é superior á de toda a assembléa provincial; é superior

á de todo o municipio de Campos e á do ministro da agricultura, ha pouco ex
ternada em uma circular.

Escola Agricola Provincial

Dignou-se a ilIustrada redacção do G1'u::eiro, em artigo especial, tratar da
criação da Escola. Agricola, que eu tencionava o ainda espero montar no muni
cipio de Campos.

Abstracção feita das palavras amaveis, que dizem respeito á minha insignifi
cante individualidade, o patriotico artigo do Om;:eiro. de domingo, diz grandes
verdades pugnando por uma grande causa, a maior para o progresso brazileiro;
isto é, a instrucção do filho do pobre, lJabilitando·o para uma agricultura racio
naI, unica salvação da lavoura nacional.

Quem pensa um pouco no que serâ este bello paiz tão rico de sólo e I1recioso
em clima, quando desapparecer o ullimo escravo, 'essa maldição dos seculos das
trevas que nos deixaram, e que muitos da nossa geração ainda tem a miseravel

pretenção de legar a nossos filhos 11. .. deixando toda a producção agricola
entregue a um pessoal, na qURsi totalidade desconhecedor dos progressos agro
nomicos, possuidores de grande propriedade e exploradores da grande cultura,
e a massa lotaI da_ popula\ão analphabeta e ainda mais ignorante do que os

grandes proprietarios, II ••. de certo deve receiar pelo futuro economico do Brazil·
....

Não venho á imprensa fallar de mim, pois nada valho; mas de um assumpto

do maior interesse publico. no qual se devem empenhar todos os que têm algum
amor por esla terra.



ConOando DUO eu ou. Ospera que a iltustrada re lacolo do Cruz me
darâ algum ~ paço no eu lido jo' ai, para pür o publico ao corrente de muitas

CO~ISB ,que r "qui Fe tem ci o l'esp ito e in lrucção agncola. mai para
a combater do que para a Ilnimar.

Começarei, pai, pelo pro'eclo em que lão, hoje já palrocinado por uma 1 1
r:'lvinchl, m qu.lsi illutili-ad:'l pelo seguinte de.padlo do Sr. Dr. Gonzaga:

« Por el'll'luanto nüo e IJ apre tdencla deli1"e,ada a fa:Je co traclo
algum <-om o supplicante. »

Vejamos agora dtl que c(lnsla o conlraclo alludido n stcpradito despacho.

Ira ml'zes apreseo'ei à a- embléa lef:islaliva pro\'ineial um pl'oj.'cto r ra a
crcação de um Estabelecimento ZooteclVlico no n uni ipio de Campos' len o

uma escola agrtcola theorica e pratica onde seriam in Lruidos simullane3ment'
200 meho! es pobres de loda a pro 'i!lcia, scndo prefcndos o orpbãos d pai e
m' i, os fillJos r e mulher solteir.. , o filllos de militare: ou de funccionaflo~ civis
pobres; c da um de~les nlumnos :Jplenderia a ler, a l'SCrdver. conwr francez,

desenho geomelrico, prindpio geraes de agronomia, zoo'echniA, veterinaria,
pharmacia vetetioarin, 111 ·chanka a"ricok. pratica dr grnnde e pequena cultur8,
horticuUura, criação, repl'oducção e engorde de anima s domes! cos; .Iaria no
esLabel cimento pelu espaço de cInco anno, recebendo 'ahida 4005 00 em

dinheiro, um faclo novo, os objectos lie seu uso e os premios pecllniarios que
livesse obtido dUI anle o cur o.

1 ra minha petição dizia eu ãqueUa rc.peítavel assembléa, que rapal.es robuslo.

maiores de 12 annos não davafil prejuízo ao proprietarío dc um lal esLabelecimonlo,
logo que uma boa divisão do trabalho e o a 1Xllio de ma hinos preuomillo tlm

na direcçro tccbnica da dita c cola, dizia-lhe mais que n industria, que len iooava
explorar, era de tal ordem, que não ofierecia o menor ri 'co de ter pro incia

de agar o juro de 1 0/0 que aralhlu; como prova a um calculo junlo
Destas verdades se convenceu a as 'embléa prol illcial e por unun imitlade

v lou o dito prnjeclo, concedendo·lh a E. rantla de capilal e jUlus de 300'0105000,

10 :OOOsOOO m i do que pedia. ol,rig. ndo-mo cu a receber n.ais 150 menores de

Nicleroy, na' me mas contliçues dos 2(,Q por mim pedidos.
blo é. a provitJcill om ri C" algum azia eduéar 350 menores de cada vez,

ou 1,{llO em \ in e anno.; e quando muito, ga lilndo 2J.lJOOSOOO por anno, '.0 a

industria n5 I pudes e Czer face ao pagamento dos juros, a [Jeior de tod~s a
hypole.es.

E 'le proJp.clo fui estudado COOl o mai r cuida o, esleve na mesa lodo o
tempo da u lima ses 'ão legi I Uva dislribuido e impresso por mim 11 tode os
membros, o quae me dernm ircquclIle. vezes n hoora de discullr commigo

este assllrr.plo:, e I1nalmente volad<l por unanimidade. fazendo o illll'tradís imo
r. Dr. Rodrillues Torres, um dis ur~o alai rc peito, que Ú p I" i me pagou

de tantos trabalhos. d' pczas e des.;oslos qlle tenho tido por cuu:>a' da instrucção
agrícola, que de. e,l ver derramada pelo impel"io.

II

Converlida em l,~i provincial a minha pretençào, requela para as. ignar o r.oo·
trueto com a presidencia da p oVIDcia, como é de u.•
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Depois do alguma domol·a. reoebi um despaoho, que me oonvidava a vir á
presidencia; escrevi a sua S. Ex. o Sr. Dr. Gonzaga, pedindo-lhe, se fosse pos
sivel. dispensar-me de vir de Oampos aqui, porque não era facillargar de prompto
a direcção do Jornal da p"olJincia, do qual sou co-proprietario e redactor chefe;
S. Ex:. dignou-se dizer ao meu amigo e procurador que carecia da minha pre
sença para assignar o dito contrato, pois queria ter oonllecimento do processo

pratico que eu tenoionava empregar pura conseguir meu fim. Isto mesmo me
declarou S. Ex. na· primeira audiencia que me concedeu.

Obedeci, como devia. e vim logo.
Na primeira audiencia S. Ex., 'com a maiot' amabilidade, me perguntou se

já tinha alguma fazenda em vista, e outras cousas de menor alcance, sem com
tudo entrar em pormenores sobre o ponto principal.

Na egunda vez e ultima até hoje que tive a honra de lhe fallar, S. Ex.
respondeu-me seccaalente « que não estava resolvido a assigllar a conlt'ato» não

querendo mesmo ouvir uma palavra sobre o assumpto pelo qual me linha cha
mado de Oampos a Nictheroy. Dias depois publicava·se o despacho, quc no pri

meiro artigo traascrevi. I to parece inverosimil, mas é verdadeiro.
Não tencionava "Til' á imprensa do Brazil discutir este as umpto, nem mesmo

no meu jornal, o qual não disse uma palnyra a respeito; porque, discrente como
estou por uma experiencia de nove annos, tencionava retirar·me para Europa,

deixando para sempre esta t~rra, que prezo como a uma setlunda patria, mas que
tem a de graça de ler homens que cream taes dlfficuldades a certos commelti

mentos grandes e uteis, que desanimam os mais cOI'ajo osos e perseverantes, quaudo
um alto personagem politico, a quem devo muitas atlenções, me aconselhou a

ficar, e os patriotas redactores do Cru..eiro mocbamaram involuntariamente a
terreiro.

E faço·o, não para me queixar, mas para defender a S, Ex. o Sr. Dr. Gonzaga,
que ne te as umpto foi victima de uma miseravel mystifica\ão, urdida por um
covarde, que põe o seu talento e influencia, que amigos lhe conferiram para usar
dolla em prol das suas itléas, e não para abusar contra os interesses da pl·ovinc:ia

e do muuicipio de Oampos, em proveito exclusivo de seus interesses particulares.
Deus me livre de. trazer para as honradas columnas do Cruzeiro as

asquerosidades que a formosa cidade de Campos abriga e aquelle bom povo

tolera.
Alludi, por ser indispen avel, a este infame que, rereiando-se de urna dis'~us ão

franca e pura na impren a, foge para a inlriga, para a insinuaçiio a occuHas, para

a difl'amação na imprensa local prostituida e para tudo quanto as almas vis sabem
utilisar-se afim de satisfazer ruins paixões.

S. Ex:. o Sr. Dr. Goozaga, se peccou, foi por não me ler ouvido antes de
deliberar; com o seu talento e bom senso, de prompto conhecpria o erro em que
trabalhava, e teria feito justiça a quem tin~a todo o direito de a e peral'.

Se estivesse escrevendo só para os leitores de Campos, abster·me·hia das .con-
o siderações qlle vou fazer no seguinte artigo, porque lodos alli conhecem a guerrá

des~sperada feila por uns invejososinhos, a quem, sem pretender, os esmagos
com o meu trabalho modesto, mas honrado trabalho, qne, sendo de utilidade pu
hlica, os incommoda. porque dã o claro escuro das suas nullidades ; mas eu careço

de justificar-me aos olhos dos poucos que se interessam pelo progresso agricola
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quenenbuma
ia da provlOci a

que me encolJtro ne le momen'o
PUl:IliC'l, que uma falsa liCCU eça

nacional, 8 U, ão Dle c nh c
a re oluçl{o da p.'esldcucla da pr

Por is:lo ju lficar·me I'oi

• 'o meu HUgo pr. C dente diss.) careCer de lDo.lrar ao oub
r iJ.1O sérin ou mCllflS honro'a par, mim lovára a presiden
dar um de.pacho, que a primeira vis!a não ~ o{)mprelJende.

E' isto o que ati fazer.
eja-me licilo conf" sal' l: dilDculdade cm

JlBra provar a S, E:c o SI Dr, Gonzaga e a
r i _I) mo r 'rI deste s u modo de pro.;eder.

infe! 7, que iulrigou·m • ó a, ii covarde pua formular um Ithcll
presental- 'ID ubli'o ciarfl, frnne<> leal como o ca o o e iS Ola':í fa1l1l

de arguI eot 5 a de. coberto, u o por i oe que me ug~erir a imaolDl\Çã ,
desLJu'u /)-us (; aguardando, aind que debuhle, ou ros do meu advllrSlIrio. para
os r !Ia convenlen'emenle.

Ei' os (PC me occorrem
A' pre idoocia pedcria repugnar a õ1,si"nalura d, c'Iolrncto. porqlle me

fllllassem habitila~ües e peciae. para dirigir um estabelecimento escvla '1 •• ,
Seria porque en não llle,'cce (} conll/lnç'l para me serem co liados capiUies

~ tl!1dO$ e haver o receio de 1 m fuga? ..
seria por tI Hl • flUVCS50 Igum' duvitla sobre a miuha hOl estidadc, 0010

funccíonario publico ou como particular t ...
80rl"l porquo mmha ql alidadc de (\'11' ngcfro ono implra ,e assaz cnn·

linnç I ar m loler -aI rela pro~peri(i-ldo d.1 /(,OCIl ad.~ IJt .Ilcira? ..
seria porque o Roverno ger,lI nao 'lnel e.co n agrkolas '!
S ria aluda porquo a provili ia rlo Rio dt) .fanai! o não tem en'dilo bJ tante

I ra enúos ar a quanlh Ele trezent - conlo' ?
A ('ad um dcste' argumc>nl s. 'ou re:ponder; para que, de uma vez pai

todas, fiquem ellc por terra e não sirvam mais de obstaculo a que .0 r alizo
um verdadeiro progl'es I) para a lavoura da provincia do Rio d l Jflneiro I

"ao é Doces ario que o dircctor de um estflbelacime :0 ;/ootech"ico com
E.cola Agricolll s ja um profissional consumJ1lBdo.

homcm que ai eOlplchcllde se, de o que Uve;;-e umB in trucllao regular
embora ão conhecesse a fund.~ nenhum do diverso ramo da cieDcia ooces·
sar;o., a estas emprezas, ~úderia o.orcar tal cargo, uma vez que 50 rcasse d
emprogad s lechOlco, bab i para te gen ro de induslria.

Logo, tal argtlmenlQ n'io pode serVir para o caiO present • tauto mais qu e
unJa grando quantiUade do cscriptos meus publicados J' em avulsos, ju 110

Globo, GCUl!la. ,le Noticias, ~'[ollito,' CamlJisl<c. Cr) ln/Breia de Cmnl'0.r e
Jo"tla.l dI' prot'incia deixam, er que n.LO sou completa ente leij:\o nestu ramo
de conlléClmentos humanos.

Ttldos os omaes da côrte e da
muitos de Pernambuco Paulo, e

usei 19uma co lsa deste asaumpto.
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Outro tant0 pensava o Exm. Sr. conselheiro Cardozo de Menezes quando
esoreveu as paginas 148 9: 151 da sua obra official- Theses sobre a colollisação
do Brasil .. o mesmo succedia a 53 cavalheiros de Campos, cidade onde resido
ha tres annos, e que em uma circular a este respeito, cujo original está no
archivo da Assembléa p"ovincial, diziam o seglúnte:

(( A direcção technica do estabelecimento "u,'al será confiada ao -DI', Do
mingos Maria Gonçalves, que tantas provas tem dado entre nós do seu zelo
pelo desenvolvimento da instrucção agrit:ola. II

Note-se, que no numero dos signalarios estão todas as autoridades munici
paes, judiciaria;;, policiaes, eccleciasticas de Campos e os principaes membros
do commercio, capitalistas, fazendeiros, medicos, advogados. jornalistas, etc.

O mesma juizo fazia a illustrada Sociedade Brazileira de Acclimação,
quando me enviou o diploma de socio correspondente.

I to só basta, não querendo levar em linha de conta a opinião dos 45
illustrados membros da transacta assembleia provincia.l, com os quaes eu tive
longas conversas relativas a este n,egocio, e dos quaes eu s6 conhecia ante
riormente os Srs. Drs. Abreu Lima e Ismael Torres.

Receial' alguem que eu pudesse fugir com os capitaes levantados, tambem
me parece absurdo I

1.0 Porque o meu projecto de contracto oll'el'ecia garantias de sobra contra tal
hypothese, garantias que a assembléa provincial, honrando o men passado,
dispensou, mas que podem 501' utilisadas pela presidencia, ao quo eu annuo da
melhor vontade.

2.- Porque, tendo vindo para Pernambuco em 1871, na minha categoria de
consu! portnguez, tomar conta de tão impoitanto repartição publica, me foram
confiados valores enormes (dos quaes tenho quitação), sem que tivesse fiad~r;

entregando-os, mostrei bem que não tinha desejos de me apropriar do alheio.
Não tenho essa honra platonica, ideal... de muitos, tenho·a provada com fac

tos bom publicos como esle, tanto mais, que na época em que fiz entre!l..a do cofre
consular, não havia ainda lelegrapbo de Pernambuco para a Europa, nem para
a côrte, podendo por isso fllgil' para o Rio da Prata ou republicas do Pacifico,
levando commigo bons valores; e não se pense que, se assim fiz foi para não
perder o cargo, não, porque nessa época eu deixei o serviço do meu p9iz para
correr atraz de llma idéa lixa. que me trouxe a esle imperio, isto é, a ci vilisação
dos indios, e de que mais adianle fallarei.

3.0 P_ol'que, lendo agora á minha disposição um capital de 300:oooH para os
empregar em uma industria altamente reproductiva, e que permilte capitalisar
facilmente, fosse tão imbecil, que commettesse um crime, podendo, pelo con
trario, em alguns anoos dispôl' de quantia superior a esta, e que seria minha,
legitima e honradamente ganha.

Por emquanlo, não estou resolvido a que me julguem tão nescio .

.. '

Quanto á minha honestidade como funccionario publico e como particular,
basta-me dizer, que Q governo do meu paiz me confiou na idade de 27 annos a

7



não abusar do reeiOlIO espaço ue me conc( d 9

IV

l<on'jnuando na dcfeza d s aceusaçõe' que me p s am 1 r si o feilas pelo
intrigante, a que lIJ1udi nos precedentes artigos, observem a quar l de 'la~

h polheses, que pod-riam Influir na presidcucia d pr' vincia ra 2,or emll!wlI,O
não assignar o eon raeto previsto na lei provincial n. 2,~55.

(( Seria porque a minha qualidade de trangeiro não inspirasse ass'ís con
fiança para me interessar pela prospel idado da me.cidade brazileira '1 "

Repugna-me em extr lIDO ontrar ne te lIs,umpt), IDa forçal'am·me a is o,

Ell todo O' povos e em todo os tempo. em-se c. Igido II Ilualida,lc e
cIdadão do paiz parll o cal'go. pulJlicos, m~nos para o ensiuo e e pecinlltlente o
p ofi 'i· na1.

Em um palz como o Brazil, que IÍ cssenti' Imcnte agl'lcola c que, infeh~ment

não tem uma unica escola aQl'ú:ola, levar o patriotismo atô ao descsp 1'0 (h)

repe lir os pl'1motores de taes iostituiçõl!s, o pOl'(l ua não na c 'ram aqui, eo bom
tenbilm bens, íodusll1l\ e filhos brazileil'O>, (Iuem lal lizcs'e não sena apcnas um
parvo, seria um criminoso dú lesa naçiio:

Este não fiJj de cell!) o motivo do despacho em questão.

Comlndo, já que vem a proposito fali. I disto, não r,H) dispun arei de d!zer
duas p;.lavras.

inslrucç'io da cril nça pobre foi para mim, desde a idade d- I{I annos, a
minha preocupação de todos os dip .

Em 1860 fundei em Lisboa o primeiro jornal aead mico intitulado O D< pel'·
tador, em 'IH63 um ou lodo nome AVo.; Lla J.'Ioe/clade, • lU 11I6 t fuod'i o
Gremio Academico, [e .oração de tJ<!a' as escoltl'; do Portug,]I e em I 5 o
periodieo .1 União Academica.

O seguinte trecho é du artigo de fundo do Jorn&l madnleuo La lberia, de

10 de .Tundo de 181)5, um dos primeiros, senso o mais importante l'cllodico
hespanhol.

ão oos estrangeiros quem dizem que eu amo e promovo s io~trucção do
pobr , s 'ja ou não do meu paiz.

Eil·o:

· .
II DelJese la réal'sacio de lal proyecto á la iniciativa del senor Gonçalves,

redactor principal de dicbo periódico, quien concibió el laudable pcnsamienlo do



formar una grande asociacion estudiantil, reuniendo por los lezas de la frater
nidad y aI rededor de la misma bandera, todas as escuelas esparcidas por aI
reino, para que inspiradas de las mismas ideas, los elementos de la futura sucie
dad lusitana, los que manana sel'án ministros, dipulados, periodislas, banqueras

y e ludiantes, elc.• alli á donde la fortuna ó su talento les couduzca, lIeven los
sentimientos y las creencias que les ban unido en los primeros anos de su vida,

II Lo que ai principio por lo dificil se creyó una utopia se lia convertido ya

en realidad.
II Regenerar el pueblo por media dei mayor desenvolv imienlo de la ins

truccion pública i tal es êl objeto que se ha propup.sto El Gremio Ácademico
de Lisboa. Reconoce como base organizadora el principio federal de todos los
grupos que se eslablez }an en todo el país, y en sus dependencias ultramarinas;
\levando sus noblos deseos de solidaridad hasla el eslremo recomendable de

permitir que hap sacias bonorarios ya sean nacionales ó estranjl!ros.
II La parte practica de esta asociacion, y que nunca recommendaremos bas

tante, es el propósito de ayudar con recursos á cuantos individuas, sean ó n6 de
su seno, carezcan de los medias más precisos para seguir sus -estudioso II

Poderia transcrever outros artigos deste genero, de jomaes de todas as cidades
ae Portugal, mas preferi este hespanhol, c. o seguinte publicado pelo Commercio
a Retalho, de Pernambuco. inimigo fnrncameOle dedarado do elemento estran

geiro, como se pôde vel' nas seguintes palavras publicadas em Agosto de 1874:

l( O Dr. Domingos Maria Gonçalves é portuguez, cujos sentimentos nobres

revelam-se na grande e importante obra que emprehendeu.
li Resultarãõ lantos interesses á causa da agricultura e da c'vili ação brazi

leira, a colonia de Urubá, que, escriptores que desejamos o bem da patria, não
podemos deixar de louvar o Sr. Dr. Gonçalves.

II Combatemos o monopolio no commercio a retalho pelos portuguezes, não
podemos esquivar-nos de demonstrar que o commellimento do Dr, Gonçalves é

de duplices vantag!lns paTa Pernambuco.
«( Prepara-se o iIlustrado portu~uez para instruir uma porção de indio,

nos os dignos patJ'Ícios e verdadeiro donos do BraziI. quer nas letlras, como na
agricultura, pelo syslema moderno.

II Não só lucrara a agricultura como a instrucção, base primordial da grandeza
de uma nação, se dilIundirá com grande aproveitamento. Jl

Isto falia bem alto por si para que ell me abstenha de insistir sobre este
ponto.

l\lais adiante, quando tratar do meu projccto sobre a educação dos indios
brazileiros, darei mais uma prova evidente do meu interesse pera educação dos
desherdados da fortuna j por cmquanto baEta-me declarar qUl!, quem tem Ulll

passado publico registrado Iisongeiramentc na imprensa omcial e oficiosa do
Bra:r.il, França. Hespanha, Belgica e Portugal, e que tem merecido distincções e

actos de consideração dos governos, altos funccionarios publi::os e corporações
scienWlcas de todos estes paizes menos da Belgica, póde deixar de medir-so com
um calumlliador, talenloso é verdade, mas posto ao serviço da peior das causas;.
a INVEJA, tendo força para fazer o que eu faço, pois não lhe falta espaço no



Rra7.il para as mais ar ojada aspiraç[.e" e m m n03 dificuldade3 d qt.l8 U,

porque é nacional.

....

A quinta hypotbese é se o governo não quer escolas agl'icolas.
A provlI do contrario está na circular dirigida pelo ministerio d agricultura

aos presidentes de provincia, consultando-os sobre os meios pratico:. dcIla ~e

crearem.
O r. Dr. Gonzaga não páde, poi~, pensar de outra maneira, vist 1 .H I)

delegado directo do soverno; e não se diga que a CIrcular Ó apenas p a il/{/li!'
ver " porque o Sr. conselheiro Dr. Buarque de Macedo, além do seu va to saber,
tem a força do QUERER.

Fallar do credit9 da provincia me pareca SCI' mais do que au urdo, pOl'q UI.

dllvídar que a I ica provincia do Rio de Janeil'o não pMe gal'anlil' 00:00 sono e
seus juros para sustentar uma escola agl'icola em um ~slabelecimenl()com ind I'

Iria solida e altamente remuneradora, era de suppOr que esla naç'"o e tava
verd1l1a irreUledi&velmente,

Creio ler provado não haver causa plausível para se dei UI' de erear II

Escola .Agri ola Provincial, autorisada por lei; enlrotantc,. estou promptG, da
melhor vontade, a • ceitar a dlsrossão obre esle assumplo, ca~o <lIguem me dó

hOUl'a de contradi' ~r o que aHnc i.
Sob o titulo Instrucçâo Agrícola escreverei mais alguns artigo, se tlstn

i!I u Irada redacção me continuar a fa uHar espaço no seu Jornal, e nes_cs artigos
pr) al'ei o que avancei liO meu primeiro .1l'tlgO, isto é: que eutre ntJs S\l Icm
feito muito pouco a faval' de te ramo de admini.tração. e aliá' muito pdm. evitai
que o fazendeiro c o ülho do pobre saibam lirar partido das riquezas nalura
ql,\e o Urazll pos ue,

Cmquanl espero a resolução da presidencia da província estou lJatnlhando
po esta ..anla causa: a ,'nstnlcção pllolica,

Nada di to fez mudar a opinião ue S. E , a respetto da
crenção daquella escola!! A sua negativa eheg'oll até IH/', e
já agora nllo ha e 'pel'auça que mude.

Devo ne te lugar declarar e agradl3cel' fi bôa vontade com
que se pt'estal'am a falIar e a. pedir a S. Ex.. por e::;te negocio
muitos dos Srs. deputados da actual maioria da A sembléa Pro
vincial, bem como o illustrac11sf:.imo Sr. Cooselheil') Oct.l. ano.

Ha um~ cegueira peior do que a dos olhos do corpo, é a do
que nno quer ver a v rdade em todo o seu brilho.

O Sr. DI'. Gonzaga é antes de tudo, e acima de tudo do
numero daquelIes fazendeiros emperrado, orgll1hosos e qne
julgam, que fora do ~erviço e8tupido, irracional e estel'elisador
emprego do por elIes Das suas lavouras, não ha salvação pas
sivel para estas.



desanimei com este novo
se S. M. o Imperador, o
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o trabalho livre é uma utopia, a instrucçM agrícola um
luxo ou um esbanjamento, e a cívilisaçilo do povo rude bra
sileiro um mytho para estes senhores, nilo de bamço e cutelto,
mas de bacalhatt, tronco e palmatoria.

Felizmente, hoje já muitos Srs. fazendeiros não pensão
como o sen collega Dr. Gonzaga, e é par~ esses que se escreve
este folheto.

Ainda a este respeito o Sr. Dr. Rodrig'ues Torres disse, no dia
1 de Outubro deste anno, na Assembléa Provincial, o seguinte:

Outro acto do honrado administrador que não póde escapar á censura. A
llssembléa em sua ultima legislatura autorizára o estabelecimento, no mnnicipio

de Campos, de uma escola agricola theorica e pratica. Era concebida nestes ter
mos a lei n. 2;'72 (lt!) :
4 • • • , , • • , J , • • • • • • • , • • • t • • • • ~

Os precedentes do fundador da escola eram os mais recommendaveis; em
favor deste projecto foram dirigidas representa~õesassignadas por cidadãos mnito

respeitaveis do municipio de Campos. Lembro-me, que era um dos primeiros

signatarios o nosso honrado collega, chefe do directorio liberal d'aquella cidade, o
Dr. Candido Lacerda; o Dr. A1meida Barboza, deputado genH e representante de
Campos. o Dr. Abreu Lima, membro muito disLinnto do partido conservador e seu
representante na assembléa, e outros cidadãos de todos os credos poliLicos empenha

ram-se por este projecto. Com elTeito eUe alteudia a um dos mais instanLes reclama
da lavoura, que necessita de braços habililados para o trabalho, de processos
mais aperfeiçoadus para a culLra do producLo. As crianças desvalidas que vI·
vem em nossos municipios em completa ociosidadc, os orphãos sem recursos de
vida, os ingenuos, cujos serviços fossem dispensados, encontrariam um asylo e uma
escola de 1rabalbo, proparanclo-se para prestar á prosper:dade de seu paiz o seu
uLili simo concurso. O progralllma do en ino era o sLrictamente necessario; aber
ler, contar, principios geraes de agronemia, zoot.echnia, mechanica agricola, pra

tica da grande e pequena cullul'a, criação e repToducção de animaes d~mest.icos,

hort.icllllnra.
Os interesses da provincia estavam devidamente acautelados; a experiencia.

que se tentava em relação a escolas agrícolas, experiencia de que só lhe podia
l'esullar beneficios, não poderia oompromeLLer as finanças da proviacia.

EsLa lei foi sancc.ionada pelo honrado ex-presidente DI'. Americo l\larcondes,
que, segundo me consta, mostrára empenho em executai-a, reconbecendo as van
tagens praticas desLa escola. Succcde 11a adminisLração o Sr. Dr. Gonzaga; apre
senta-se o fundador da escola agricola, pret.cndendo o cumprimento da lei pro

vincial e o despúcbo que tem' ua pret.enção foi o seguinte:
« Por emqllanLo não está apre idcncia deliberada á fazer contracto algum

com o supplicante. » E desta arte se inutilisa uma deliberação de assembléa le
gislativa provincial! !

N1i;o me deixei intimidar, nem
obstaculo, carecia de ter a certeza



nEcRETO ~. 7,805 DE 26 DR AGOSTO DE 1880

EXDJ. Ministro d' gricultura e o Conselho dE tado esta am
tambem convictos. da utilidade e opportnnidade de te molho~

ramento, como já o tinham mostrado Tonos os 8r8. deplltadolJ
provinciaes, o Extn. Sr. Dr. Marcondes então Presulente da
provincia, a Camara Municipal de Campo, a imprensa. perio
dica da Cõrte e provincias, e todas as principaes pes~oa' do
municipio de Campos como acima se via.

A minha. esperança estava muito áquem do que su,~eedell.

Em 19 de Junho ultimo requeri autorisação para poder
incorporar a Companhia Zoo!! chllica e ,tgricola ào BI f[::.it.

Logo dias depoi.s fui cbamado pelo jornaes ao Miuisterio
d'Agl'icultura (o que não fiz de prompto por e!:ltul' f' ra da
Côrte), e abi soube, que o meu requerimento estava iucompleto
por falta de certas declarações e "igidas pela lei; saLi:;tiz a exi
gencia em 12 de Julho, e pouco~ dias depois me diss 'l'am rll1e
elIe tinha ido para o Conselho d'Estado, sendo relator o Exm. Sr.
V iscomle do Bom Retiro.

Sabendo pOi informações, pois que não tenho a houra rl o
conhecer pesso lmente, que S. Ex:. pelos seus ml1ltos e variauo$
atfazeres é fOl:çado a demorar ba tantp. tempo os muitos
papeis que lhe passam pelas mãos, resignei-me a esperar unp
doi ou tres mezecl, para então, depois de d vi<.lamente apre
s ntado, pedir a S. Ex:. urna soluçãO PaI'fI. a minha pr tenção,
tnnto eu estava longe do lisol1geiro resultado que ,ive, que. ó
no dia l° do d'Outubro, indo 1'allar a S. Ex:. o Ministro a res
peito ainda da malfadada tei lU elo Sr. DI'. Gonzaga,. onbe por
um dos mnitos Sr;;;. empl'egatlos d'aquelle Mini teria, ao quaes
devo toda a sorte d'obsequio c atttmçôes, que a minha pl'eten·
ão estala tl'!lnsforrnada em Decreto, desde o dia 26 d'Ago to

e só sperando que eu fos e pagar ao Thesouro os direitos
devido. ! ,

Eil-o :

Atl-<'ndendo ao que !\lo requereu Domingos Marin Gonçalve ,e UJ conform'·
dado com a Minha Immediata e Imperial R solução de 1i do corrente mez, tomada

sobre pJl ecer du secção dos egocio~ do Imperio do Conselho de JJ:~tado, exa·
rado em ronsulla de 20 de Julho ullimo. Hei por bem Conceder-lhe permi são
para o ganisar uma companhia, com a denominação de Companhia Zootechnil'a
e Agrícola do llrazil, m diante as bases quo com cslo bai am, assignada por

Mano 1 nuarque do .Iacedo, do Meu Conselho, linblro e <;ecrelario de Estado



dos Negocio da Agricultura, Commerclo e Obras Publicas, que assim o lenha
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, em 26 de Agosto de 1880,
590 da lndependencia e do Imperio. Com a rubrica de Sua l\1agestade o Impe
rador. -Manoel BUa/'que de J',Iacedo.

Bases a que .se 1'efere o decreto n. 7,S05 desta data

A Companbia Zoolechnica c Agricola do Drazil obriga·se a fundar no Imperio.
dentro' do prazo de lres annos, e tabelecimentos praticos de agricultura para
menores pobres, segundo o plano adoptado para a 'escola agricola de Campos.

\l

A sua séde será nesta côrte, e o seu capital será de 1,500:0008000.

III

Os governos geral e provinciaes, assim como as respectivas municipalidades
poderão ter fiscaes para reclamarem pelos interesses dos referidos menores.

Palacio do Rio de Janeiro, em 26 de Agosto de 18S0.-Manocl Bum'que
de Macedo.

Deste decreto se depl'ehende: l°, que o plano da Escola Ag1'i

cola Provincial em Oampos é tão bom. que deve ser seguido em
todos os estabelecimentos fundados pela futura companhia;
2°, que a industria é essencialmente pratica e lucrativa, sem o
que, o Conselho d'Estado negava a sua approvação, como é de
lei; 3°, que é de tal utilidade, ul'g'encia e opportunidado a me
dida projectada, que sendo remettidos os papeis ao Conselho
d'Estado, no dia 12 de Julho ou depois, já a 20 os Exms. 81's.
Oonselheiros davam parecer favoravel! !

Tal era a evidencia das razões apresentadas no req ne
rimento.

Dando noticia deste decreto, diz a Gazeta de Not'icias :

Por decreto n. 7S05, de 26 de Ago to, que será hoje publicado no Diario
Otficial, fica a uctorisado o Sr. DI'. Domingos Maria Gonça lves a incorporar uma
companhia, que se intitulará - Companhia Zootechnica e Agricola do Drazil.

Esta empreza tero por fim montar e tabelecimentos agricolas onde sejam
recolhidos menores pobres c ingennos, servindo de padrão o estabelecimento
escola provincial, que foi auc orisado o anno passado por lei provincial, dando
a assembl6a garantia de mais lUO:OOOSOOO dos que pedia o Sr. Dr. Gonçalves,
como em tempo noticiamos.

E te estabelecimenlo não está montado porque o actuá! presidente da pro
vincia, o Sr. Dr. Gonzaga, apezar da opinião de todos os 5"5. deputados pro
vinciaes da legislatura pas ada, da do seu antecessor o Sr. Dr. Marcondes o da
imprensa da côrte e da provincia do Rio, não tem querido aut1>risar a creação
do dito estabelecimento.



A id a do ,01'. r, lD\1alvcs Iam ti utíh 51m3 tem mereOldn o apOIO
toJos, in lu ndo a do ~r, rnlni:tro da ,gl icrlLura e do rclall do con olho de
estado o Sr. Vi 'conde do Bom R,tiro, quo, cODlra a c pectativ:i do proprio
pcticcionario, e sem olle soliCItar urgoncia, despachou favoravelment.e fi oito
d;as.

o C/'tt;;eiro em artigo do Correio do dia, depois de transcre
'ar a base::; uo ui to dec reto accre. centa :

Acaba o governo imperial de conceder a Domingos lada Gonçalve per·
mi são para organizar uma companhia com a denominação - Companhia Zoote
cbnica e Agrioola do BI'azil-, 'ob as bases egui te :

A primeira de tas bases é a1Lamente honrosa para o concoS'lonario Domingo_
Maria Gonçalves, porque rlJconhece os bons serviço que pruslou pelo e tabele
cimento da escola agricola de Campos.

Ernquanto o governo geral a im procede, ó da provincia dI io de Janeiro
entrogue ao r. Dr. Gonzaga. continúa na relulancia, que já em 30 de Maiu do
anno COI rente tiveulOs ocasião de eco 'lII ar; coulinua a entender que não de'o
respeitar o cto do seu anteces'or, qllo sancciouo\l a lei da assemb'êa ['rol'incial
mandando auoptar o plano do SI'. UI'. Gonçalve·.

" lIs:. o S,', DI', Gonzaga, delcg~do ele um governo liherql, trata de im
pos,ihllitar uma in.trucção racional projecta [a cm lor"3S ba 'cs, que cu tnl ia
ap"nas ó. província um sub idio annutll de 21 :oooHunO, garantido pnr lui. o n
trotanto mo.Lra-se muit,) empenhado em qlle se g stem :1,UIlO:IJIH1SOIlO em peni
tenciarias, sem lembrar-se de que o melhor meio de reduzir as despezas a fazer
(-DIU 1.3AS penitenciarias consisto cm creal e.clJlas.

1I0Jo, que o governo imperial approyuu tão amplamenLc a organisação de tn'
escolas, seria realmente um caso estranho, que s~u dele~ado teima se em mu:>lrar
ogerizn ii execução de uma [el protectora de e labelecilOentos tão uleis, tão va
liosos, como os de que tra~amos.

Recapitulando esta longa exposiçilO, que representa UOla

mais longa batalha contra a igllorancia, a inveja. e a indifferellça,
chego a fazer esta pergunta ao leitor:

O que pretendo é util, necessal'Ío e praticavel, ou não '?
An~es do ieitor decidir-se, já responderam affil'mati vamcn Le

S. .M. o Imp rador, os Ex:ms. S1's. 'linistro d'Agricultura
Buarqne de ..'dacedo, o Conselho d'Estado, Tonos os membro da
Ássembéa Legislativa Provincial, o Presiuente da provincia
Dr. Marcondes, Conselheiro Cardozo de Menezes. officialmente,
Director Geral dos Inuios Barúo de Buique, Camara :Municipal
de Campos, a imprensa j01'llalistic do norte, côrte e provinda.



do Rio. todos os principaes moradores de Campos, além de
muitos membros das duas casas do parlamento.

E negativamente apenas o SI'. DI'. João Marcellino de Souza
Gonzaga, que se julga superior em talento, estudos e tacto admi
nistrativo a todos os outros. Felizmente S. Ex. tem urna grande

idéa., de cuja realisação faz questãO j quer que se votem 2.000:0008
para u ma penitenciaria ! !

Pretender educar os ingenuos de S. Ex. e dar trabalho
livre e honrado aos seus escravos, que a lei ou os particulares
aIfor l'iarem, é uma calamidade j do que esses rnisel'aveis carecem
é d'uma penitenciaria! !

Tem razão em querer a ignornncia j a ella deve S. Ex. tudo,
até o passar á posteridade como o maior inimigo da instruc
Ção agricola hrasileil'a ! ! !

Comtudo é bom não se esquecer, que nem todos os meno
res pobres da provincia são seus ingenuos, e que S. Ex. póde
d'um momento pam o outro ser mandado sahil' desse cargo, e
enti10 a Escola Â[]I'ícola Provincial hade ser uma realidade a
despeito da sua vontade, ficando-lhe apenas em partilha a parte
vergonhosa de ter evitado por algum tempo, qne se estabeleça
tão necessa.rio melhoramento.

As crianças pobres, que de futuro forem condemnadas nos
tribuuaes crimes, podem lançar uma parte da responsabilidade
desses crimes ao SI'. Dr. Gonzaga, que concorreu para que o
vicio, a preguiça e os mans habitas não fossem combâtidos
pela instrucção e edncação.

Ao menos hão de encontl'al' a penitenciada, para findar
seus dias, já que não tiveram a escola e o trabalho honrado nl)
começo da vida.

SEGUNDA PARTE

A. vontade de um homem não póde prevalecer contra a de
tantos antros notaveis pelos talentos, virtudes civica~ e servi
ços relevantes feitos á Patria; e seria imperdoavel, que eu,
depois de tantos annos de trabàlhos, deixasse por banda uma
importante itléa e recuasse diante de' um novo obstaculo.



Tanto mais, que o Dt'creto
no as força para. o combate.

ulgo que pelo lado civilisador nilo t rá o leitol' a me lOr
dlI ida; agora cornp~tf'\-me en arar e ta empr íla pelo I uo eco
nomico; isto é, provar que ha vantaO'ens na el'eução d' stt\beJe
cimentos zootechnicol':, com escolas para mellOl'e pobre:>.

A criança d'uma certa idade, sendo reglllarrne te in5truida,
e dando-5e-lhe habitas de moral"darle e de trabalho, ná .15 se
torna um cidadão utilissimo, como dá I cro ao e tabelecimellto
onde presta . erviços,

Com o emprego de machinas o trabalho da criança é muito
remunerador,

A lavoura é industria tão rica no Brazil não ~6 pela uber
dade do sólo, como pelas condições metereologica', que resiste
ainda ao emprego de machillas, que c jstam dous contos e mais
cada uma e produzem menos do que um homem,

Refiro-me 80S escravo!':.
DIz-se vulgarmente, que é uma verdade, o que deixamos

dito, mas que a difficuldade está toda na falta de braços.
Ha sempre brnço& lle. ue que a industria os póde pugar.

ão faltam trabalhadores nn." estL'ada.. do fe r1'0, e em todas
as officinas e emprezas, que trabalham 8ó-com homen livres.

Ainda n. este argumento respondem os dcfeusol'es do tl'abalho
cativo, que essas emprezas podem pllgar alarLOs de 18800 a
28000 dia rios sem comida, mas que < lavoura nilo pôde com
tal c1espeza. .

Para provar o erro de semelhante argumento ou a má. fó
dos seus defensores, reISalvo os seguintes dois problemas de
trabalho livre e cativo.

Despeza com o f1ey.·os

Comida de 20 homeos a 2801'8, por dia =58600 X 365 dias = 2: 0448000 pOI

anno.
Roupa, medico e botica para os ditos, ú razão de 30HOOO por cabeça, são 6008009.
Admittindo que os pretos podem prodUZir duranle 20 aooos, damos 5 010 de

40:00 ~OOO para morlalidade = 2:0008000 réis.

Dois individuos possuidores ambos de terrenos iguaes, e cada um com o capital
de -lO:OOOnOOO em moeda, vão dedicar-se .í lavoura pelo espaço do dez nnnos, em·
pregando um o seu dinheiro em escravos e o outro em sa'larios a homens Ih'res a
razão de 25000 por dia util de serviço e sem comida.

O primeiro compra 20 escra~'os a ":OOOHOOO cada um.
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Logo temos 2:0448000 +6008000 + 2 :0008000 = 4:6H8000 de despeza por anno
com o pessoal.

Admittinio que cada prelo dá o produclo bruto annuallie 8008000, por exem.
pio (aqui a cifra pó.de variar, comtanlo que seja igual para lltrabalhador Livre),
temos: 8008000 X 20 pretos = 16:0008000 produto bruto. 16:0008000 - 4~6448000 de
despezas = LI: 3568000 produclo liquido Oll 113: 5608000 nos dez a nn'Os previstos.

o fazendeiro que trabalha com homens livres faz o seguinte raciocinio: paga
28000 por dia util de serviço, desconta 600 rs. diarius para comida,como fazem os
rancheiros nos trabalhos das estradas, não gastando realmente senão 400 rs. com
cada homem por serem muitos arranchados, e lemos com cada homem de despeza
por anno :

300 dias a 28000 :....... 6008000
Desconto para comida 365 dias a 600 rs -... 2L98000

Paga em dinheiro................................ 3818000
Em comida 365 dias a 400 rs...................... 1468000

Tolal da despeza....... ....... 5278000

Conhecida a despeza anuual feita com cada trabalhador, vê que com o seu
capital de 40:0008000 póde fazer trabalhar 75 operarios ruraes.

Ora produzindo cada homem pelo menos um valor bruLo igual ao do escravo
ternos: 8008000 mulliplicados por 75 homens 60:000$000.

Abalendo desta quantia 39:521>8000 que gastou com os 7ó trabalhadores fica
com o lucro liquido de 20:47',8000 ou 9: li98000 mais do que, o que trabalha com
escravos, e cm dez annos tem a mais 91: L908000 de lucro do que o outro. •

Julgo que estes algarismos fulJuln bem alto, pam que se
necessite prolongàr a argumentaçãO,

Não é necessario SeI' ag-l'onomo, veterinario, economi ta,
nem levar muito tempo fi estuual' para se velO que o calculo de
cl'iação de gado suino, apresr.ntatlo á assem b1611. provincial H

está exagerado, mas só contra o ·emprezario ; alli as despezas
são de PI'oposito enormes, emquanto a rrceita é minima, potque
se suppõe uma mortalidade muito superiol' á qne teria lugar em
caso d'urna epizootia, e os productos tão inferi0I'e;:;, que o estllbele
cim2nto zootechllico, que produzisse em regra porcos <.Ie seis anohas,
seria a vergonha das vel'gonhas de taes estabelecimentos; além
dissã o preço da venda é tão inferior, que já naquelle calculo
se produz gado suino em condições de se poder vender seus p"o-

• Publicado pelo autor na Gazoeta de Noticias de 6 de Outubro de 1880.
,,* V(~a·se pags. 30 e 31 deste folbeto.



mel' ado uo mun
o menor y ior.
faz face, tã .... limito o numero II rcpro

vanuo em couta o IU"ro da trabalho do l'upaze
de 12 a i) os, que alli nEla figura, não -·Ó a- suas de peza',
~~~~~gamento do 'uro de 10 0/. e á morti açii.o do ca '
tal, restando ainda um valor li'ongdl'o a favor do empI'ezarlO.

:rão na pessoa alguma no Br lzil: ue não tenba nota o com
pezar a entrada de quantidade enorme de carne ca, de 11'0-

ueno platina, o que l'epre:'leuta um desfalque fl'r ndo no.. ren-
dimentos da nação em pro eito do trangeiro.

Acaso os 110is ui! vivem bem no súio nacional '?
:rilo ha terreno, nem pastos 1 aturacs ou urtificiaes par

o~ alimentar e engorJar?

reprodução da raça boviua é difficil e rara ent e nus '?
Logo, porque não produzimos este gado, ao meno para o

consumo interno?,.. ~uando üeviarnos exportaI-o, orno fazeI
nossos vizinhos, apezer de viv 1'e n sempre em revoluçüe', o
que nós felizmente não conhecemos.

Isto é só devido ú. incuria e principalmente a 19nOl'ancl. ,
,lulgou- e que o café e o assucar ram os unicos }rodu to

remunel'adores, e nlio se tratou d etitlllar mais nada a re:spit
das outta:5 iunumeras rique7.tls nar:lon< es.

O exercito barzileiro faz sua remonta: no e:strangeil'o
paga. o pezduo tributo, é mal servido está, sempre á nH rCe
d'estrallhos.

Peço ao lei t(}f que faça a ,i proprio as perguntas ares
peito do cavallo, que eu o forcei a faz ~ fi re peito uo boi.

A resposta a mesma,
Além di so fi cuvallellu de reel'cio, jti de seIla, já de tiro, a

cavalleria de recovagem e a da lavoura e de outl'a:s iudu,l'ia
ou é comprada fóra do Brazil ou é pessimu.

E nilo e dig'u, que i to é de,'ido ao paiz e seu clima; em
Pernambuco \i eu os descendente aba tardado:> (los cuval10s
arabes transportados ha perto de 3 O annai:! p los primeIros
colonos, amda faz lido no sertão um ;:,el'viço tlial'io de CinCO le
guas, transpal' . Ullo uez arrobas em duas bulas d~ algodão! !

Cavallos d'1 ella e da - raças mui::; finas fazendo tão brll tal
trabalho! ! I



E se a isto se ajuntar o pouco e máo alimento, qúe se lhes
dá, o descuido nas móntas, a ausencia de novos e bons repro
ductores, e finalmente a falta absoluta dos cuidados os mais
insignificantes, maior é a admiração, que causa ainda a presença
de tão util raça cavallar naquellas paragens' ! !. ..

A riqueza do sólo nacional, e a falta d'escolas e de livros
são os causadores d'este vergonhoso estado d'abandono, não só
das producções agl'icolas, como da consel'vação e melhoramento
das boas raças d'animaes dome, ticos.

Outro tanto, e ainda com mais razão, póde-se dizer da ri
quissima criação do g'ado lanigero,

O carneiro entre nós pouco mais fornece pal'a as necessi
dades do homem do que a carne,

O leite é perdido completamente; e a lã, na maior parte
dos casos, fica desaproveitada! , !

Isto estando tão perto os nossos vizinhos do Prata, que
fazem d esta criação um importantissimo ramo de negocio' J

A respeito de galino cultlll'a não se tem lIado um passo,
apezar de ser industria altamente remuneradora,

Na propria Alfandega da Côrte, paguei eu 40$000 de di
reitos, o anno passado, por uma hydro-incubadeira e uma hydro
7~lCie, porque aquelles . enhol'es não podemill comprehender, que
estes dois apparelhos el'am machinas agricolas , ,

Como viram g'avetas, tomaram os objectos por alg'umas
commodas talvez! !

E' caso para se diz~r como Christo « perdôae-lhes Senhor
porque elIes nl1.o sabem o que fazem.»

Pela minha parte paguei e não recalcitrei; pOl'que com 11

Alfandega, não podem haver questões ... sáem muito caras.
A incubação artificial não é POI' cá usada, nem Dlesmo co

nhecida nas falenuas; ahi produzem pintos pelo systema do
pai Adão.

E como isto, tudo o mais.
A verdade é que este estauo de coisas nno pólle nem deve '

continuar, e uma em preza, que cm differeutes provincias do
B.'azil montar estabelecimentos ag'l'icolas, com vastas criaçües.
d'animaes, ha de tirar resultados assás lisongeiros.

Tanto mais, que o de:;apparecimento do pessoal escravo, e a
falta de proprietarios habeis e competentes para dirigir as gran-



e orl>pnedades, e principal eute a gl'andes cttlturas, ha de
duraute um el'to numero u" nnos fazer tlimiuUlr muit a pl'O

li ueção agricola,
E~ta e pecie de reudali.~mo territorial, que exi t.e hoje, tem

ainda muitos elementos de 'ida, que pôuelll utilisnr-se, e que se
ria grande erro economico deis.arem-se perder totalmente,

Ea faze deiros intelligeutissimo.~, ainda que a maioria
d'estes é pouco instruida em assumptos de sua profi são j osse

adem hilo de se sal vari ha um gl'ande numero de eacr' vos b lU

comportados e doceis, que depois de alfol'riados desejam encontrar
trabalho e instrucçilo que os e:;tahelecitneutos da compauhi
lhes de em fornecer,

As aula para os menol'es podem ser frequentadas pelo
trabalhadores adultos e remunerados, porque silo nocturnas, e
a presença J'eHes não aug'menta o dispendio com o pessoal de
profe sares e :outros gastos,

Ra ainda os ingenllos, que não devem continuar a viv I'

nus senzaÜa : cl'ianças lines não podem, sem gl'avissim risco
para a sociedade d'amanhã, serom educadas nos habitos to vi
cias proprins dos escravo.

Ea ainda os filhos dos -t' zendeil'o,::, que nüo sendo intelJi
gentes e illustrados, tem comtlluo o hom senso de 4ucrerem
que seus filhos sejam in:;truit1os na mais rica das industrias
nacionaes, e que em troca d:l1m pequeno sacrificio pecuniad.o
os podem fazer educar em um uos estabelecimentos da compa
nhia.

Todos estes' elementos da velha e gasta· organisuç.ão terri
torial agrícola, silo utilisados pela projectada companhia, qu
por slta ve~ será 11m verdadeiro' sustentaculo dJl. la~ol1l'a bra
:&i1eira, nilo só pela ,proclucção directa, como pelo exemplo pra
tico, u unica escola, de quem já uüo póde frequentar outra i . ar
ser um viveiro de habeis dil'ectores rUl'aei> e de trabalhadores
com instru .çll. proporcional aos seus serviços, por fOl'llecer re
prodnctores de boas raças aos fazendeiros progTessistas em
tl'Oca de valores relatÍ\"amente pequenos, e finalmente por qne

ai introduzir no Brazil li (JI'anciiosa cultura, até hoje só conhe
cida nos Estados-ü nidos (la A. merica.

Nestes estabelecimento. hão de haver fatalmente Estaçiil's
gro1&omicas, as quaes devem prestar l"elevantlssimos serviços



os azendeiro.s da provin"a o
pó pelas ob'ervaçõe~ met 01' logicll:', como pel !i sen 10 pitlW

eterinarJO', monlas raciona' e methodicas, aude se attenc1erá
á selecçi.o e á raça dos reproduc OI'es, tendo os competentes linos
autenticados para regi tro das geMologias dos auilIlaes de ray'l,
pelos e tudos geolog:ens rtg-i'icol' " que se terão de se fazer, pe o
menos n'uma detel'mil :\<1:1 zona, e dos qnaes aproveitarão os
'isinho -; pelas analyses chimica de producto vegetae' ali

menticio , que não faltam no ll1perio, e que só pedem e'tudo
e observaça.o pura erem utilisado , e pela presAnça d'uma cul
t Ira a aneada e pl'ogressi~ta,

O' sell~ accioni ta' terão semlH'e dividendo li onO'e:ro.,
porque a industria que se Y1.i explomr, tem feito imolen /1.'

fortunas no Br:lzil, t1 atada aindo. com o maior abandono e rles
perdicio, e que apezur d'isso tem sido generosamente l'ernlln 
radaral ! I

Com o auxilio de machinas, de menores, que dno muito
tl'ahalho util, com a divi~rLo racional do trabalho, que o mul
tiplica, com 11m pes oal technico in truido, que tire o ma. imo
partido da sciencia e das arte industrines ao -en'i~o da la vonra,
de certo a recompe nsa será muito maior do que no tndo pre-
ente.

Para não aloug r mais estl3 trabalho, e para que ,eja lido,
abst nho-me de entl"lr em maiol'e detalhes.

Companhia Zoott!chnica c Agricola do llmsil vai ol'g'unisar-se ;
para ella convido a todos o qne tem amor a esta terl'u, e a
causa do pJ'oO'res~o da humanidade; e convido tambem a todo,
que desejem collocal' uma parte dos :leu ha\ eres em IlUlll in
du tria rica, solida. e que além de tu o á altamente humanitaria
e civilisadol'a,

Eu não acon'clho que cc vendam o que tem para dar aos
pobres ) 'egundo o Evangelho; dIgO apenas - enrequecei-vos,
enriqlle~eodo os que vo cel'cam - e é prefe1"ivel evi ar o
pobl'e, dando a instrucça.o e o habito do trabalho á criança, do
que occol'l'el-o mai~ tarde, quando o vicio e o crime o etnha
impossibilitado do ~l'abalho, devido á ignorancia e á falta de
direcçlío nOi; rimeil'os annos da vida.

Podemo. conseguir i:>to com vantagem para os nos o. in
teresses pecuniarios.



A Inglaterra e a Allemanha com os seus climas frios e de
pouca luz, fazem fortunas consideraveis na lavoura, porque nito
poderemos n6s, com um dos melhores clima do mundo, con
seguir outro tan to '?

Tirem o goelo dos campos, haja sol e agua, e tudo o mais
pertence ao agronomo.

Qualquer cavalheÜ'o, que queira tomar parte directa nesta

emprez8,. poderá deixar o seu nome e morada na rJaíeta de No
t'icias, rua do Ouvidol' n. 70, para seI' procu.rado pelo autor deste
folheto.

Á ULTIMA HORA

A gar.etilha do Jornal do Commel'cio de 25 de Outubro, pu
blicava o seguinte:

F.A:&ENDA !I0DllLo.-Pela presidencia da provincia do Rio de Janeiro foi no
meada uma commissão composta dos lavradores e deputados provillciaes.
Dr. Pedro Dias Gordilho Paes Leme, commendadol' Joaquim Leite Ribeiro de
A.Lmeida, Dr. Antonio José Fernandes, José Antonio de Magalhães Garcez e !\Ia
noel 11'erreira de Mattos, afim de organisal' um projecto em que se declarem as
base essenciaes de uma ascola pratica de agricullul'a, ou filZenda mo'delo,
adaptada as condições presentes da lavoura da mesma provincia.

Esta nomeacão de commissão é para inglez: vêr.
O SI', DI-, , Goozaga tem uma lei, que o autori.'u a cl'eat'

110', estabelecirlleuto de:5tes, com o dispentlio de 21:000flOOO por
anoo no mayjmo, e não se utilisa della, indo gasta,!' um capital
ellOl'me á pl'Oviucia pam conseguÍl' o mesmo fim ?

Acima de tudo, i to é rediculo,
On o meu projecto é bom, solido e 1Lil paru os capitae,.;

nelle empreg'utlo • e S, Ex, qnel' utiliSar-lie tio meu e,.;tudo e tra
balho lesando-me misE:l'avelmeute; ou e.:ites estahelecimentos
não dão re ultados, e S, Ex. vai compl'OmeLtel' os cofre' pl'O

viuciaes com nm gTanlle di.~pendio pam obter o mesmo l'esnI
taJo, que podia ter com 21:000,000 por auno.

O que de certo ha uelita meJiua é o l'emOl'.:iO (lo sell máo
pl'ocedel' para com um homem, que paS$on a sua vicia es~u
daudo, aqniJlo que S. E:o.:. desconhece completament , qllel'eudo
ao mesmo tempo pescar' nas aguas turvas do meu tl'aballlO, uma
pseudo-gloria pondo-se atraz d'uma cummi '. ão.

S, Es. tem tal horror á inc::tl'Ucção, flue só quer escola
pratica; isto é, enchada, macltado, (ouce e (Of/fI, que são os appa
relhos da mecânica agricola do Sr, DI'. GOUzetga como fazen
deiro,

E de mais a mais adaptada ás condicções dn lnlonra actual;
isto é : com ° auxilio do C!ticOtll, palmatol'ia e trO!lCO.

Muito bem!! E;;ta e;colc~ e a Penitenciaria são o,.; tlons
ideaes cio SI'. pl'esidente da provincia, o EXUlo SI', DI'. Joll,()
Marcellillo de Souza Gonzaga.

FIM
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